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soLtcrTAÇÂo DA DEMANDA - SD No 54t2022.

SECRETARIA DE SAÚDE

rNrRoDUçÃO

O pÍesente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos
necessanos para a contrataÇão.
Em conformidade com a Lei de Licitaçôes e Contratos. a fase de Planejamento da Contratacão terá tnicro
com o receblmento do Documento de OficializaÇão da Demanda pela Área de LicitaÇóes. Eéte documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (ConÍorme lnstruÇáo Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seçáo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboração áo Ptanejamento da Conkataçáo":
Art.21. "Os procedimentos iniciais do Planejamento da ConÍataÇáo consistem nas seguintes ativiàades:"
I - Elaboração do documento para Íormalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias GonÇalves

Cargo: Secretário de Saúde

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataÇão, se for o caso

TEL/Ramal: 42 99968-021 3

Nada a constar

Nada a constar

: Jose Alexandre GonÇalves

Andreia Kaviak

l

r

Andreia Kavrak

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços : ] Nada a constar
da contratação anterior i

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

í - IDENTTFICAçÂO OA Ánee neQursrarure

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato
de despesas

indicado pelo ordenador Josias Gonçalves

f.

í
í
t
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E-mari institucional:
secsa udesm o2022@gma;1. com

!

2 - TNFORMAçÔES GERATS

No do processo administrativo anterior:
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iu^ JôsE DE riÀrJça PEREti^.

A licitaçáo anterior foi executada Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )

Ponlos de melhoria
anterior

sugerrdos na licitação

Prazo sugerido para a Contratação

Prazo de entrega ou execução dos serviços

lndicação da dotação orçamentaria

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( ) Municipat ( )

360 d ias

360 dias

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contratação

veículos do município?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da

( )Sim (x ) Não
O objeto solicitado tem relaçâo com a frota de

frota

Nada a constar

()Lei 8666/1993

( ) Lei 14.133t2021

t.
3 - JUSTIFICATIVA'NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

ÍofrraCont o d mu a em reS a ra rnfo ectaçã Ss o an Sp ed aS dU e mpa SE S edp deÇo
nfee arm m Ud nte mre o de mege ra Sn fe cen aS ntoçá la oh S ait la o fic a os reb a Sop
me n doo d e eS am n S em es am anpe uo a Se CA sa me na a n rcte laa ad E SAS tacontra ao Íazçecen aSS aafl a dten e en ec SS d ead ed nate erd od P ro ont te dn m ne o uIvl tcn PAM

Item Es ecifica ão Quant.

01

inscrito no COREN/PR, com as obÍigaÇões em diá
no conselho e, com disponibilidade de ficar sobre aviso (24
horas por dia e os sete dtas da semana), em semanas
intercaladas e, que ficará a disposição do pronto Atendimento

Enfermeiro(a)

Munici em transferências lntra-hos italar

01

02

nico em Enfermagem tnscrito no COREN/pR, com
obrigaçÕes em dia no conselho, e com disponibilidade para
assumir a escala de trabalho da Atençáo Básjca 40 horas
semanais, conforme hoíário de funcionamento da Unidade
Básica de saúde em que for lotado, ou a escala de 12 X 36, caso
seja elencado para compor equlpe do pAM - pronto

Tec

Atendimento Munici

AS

03

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO PRODUTO

2

Documentos em anexos: 03 cotações de preços
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Não se Aplica

assistência
paciente q ual

não,
demandas
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Autoridade que autoriza a realização dos ETps
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RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 054 12022

soLtctTAÇÃo DE DEMANDA No 054t2022

OBJETO: Contrataçáo de empresa para fornecimentos serviços de eníermagem ê apoio
durante a remoçâo de paciente.

INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSÁVEL: Josias conÇalves

'l .1 Equipe Técnica

Como aanda não está definida a formalizaçáo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão reâlizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.2 Regime Regentê
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçÕes correlatas

OU

A presente contratação será regida pelo regime da Lei 14.133121 e legislaçóes correlatas

1.3 Legislação EspecíÍica para o Objeto
Não se Aplica

í.4 Licitação Anterior
Nada a Constar

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial (caso essa seJa a modalidade
escolhida)

1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Não sê Aplica

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura
Após a Solicitação da Demanda o setor de licitaçÕes veriÍicou a necessidade de consolidação
da demanda para outras unidades da estrutura e junta as SDs respectivas em anexo.

OU

Após a Solicitação da Demanda o setor de licitaÇóes verificou que o objeto solic

1s

i

t

tdoe
especÍfico da Secretaria Demandante

:

Em atendimento a lêgislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contíatação, para subsidiar a elaboÍação do Termo de ReÍerência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administração (Conforme Instruçáo Normativa n'5de 26
de Maro de 2017). MPG. Art. 27. "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamênte com o
documento que formelize a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes..."

í. DORELATÓRO
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2. DA JUsflFlcATrvA/NEcEssrDADE DA coNTRATAÇÃo
Contrataçáo de uma empresa para fornecer profissionais de saúde, tais como: Técnicos de
Enfermagêm e enfermeiro(a) os quais prestaram serviços de assistência de enfermagem ou de
técnico de enÍermagem durante a remoção de paciente em transferências lntra-hospitalar, os
quaas: Enfermeiro Íicará sobre aviso em período de uma semana sim e outra semana não, ou
seia, escala semanal intercalada. Técnicos em Enfermagem para exercer atividades de nível
médio, envolvendo orientaçáo e acompanhamento do trabalho dê enÍermagem êm grau
auxiljar. Estas contrataçÕes se faz necessária para atender necessidade de atender demandas
do Pronto Atendimento Municipal - PAM e das Unidades Básicas de Saúde.

3. DO OBJETO
Enfermeiro(a) inscrito no COREM com disponibilidade de ficar sobre aviso (24 horas por dia e
os sete dias da semana), em semanas intercaladas e, que ficará a dasposaçâo do PÍonto
Atêndimento Municipâl em trãnsÍerências lntra-hospitalar e, Técnicos de Enfermagem para
auxiliar os serviços de enfeÍmagem e acompanhamento do trabalho de enfermagem.

4. DA ESPECTFTCAçÃO TÉCN|CA DO OBJETO
Serviço de enfermagem em assistência durante remoçáo de paciente e serviços de técnicos de
Enfermagem

s. Dos REQUrSrros DA CoNTRATAçÃO

5.1 Da Forma dê Solicitaçeo dos Serviços
EnÍermeiro conforme Chamada via celular da recepção do PAM e Técnicos conforme escala
feita pela secretaria de saúde.

5.2 Do Prezo para a Realização do Serviço
Conforme escala solicitada pelo PAM.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
EnÍermeiro será conforme solicitações do PAM - Pronto Atendimento Municipal, para compor a
equipe de remoçâo de paciente e os técnicos conÍorme escala da secretária de saúde.

5.4 Da Vigência da Contratação
360 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Atender imediatamente o chamado do PAM para fazer as transferências hospitalar

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado êm até 15 dias aoós a aoÍesentaÇão da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até '15 dias após a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o flscal
respectivo, contendo toda a comprovaÇeo e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retiÍlcação de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatuÍa ao órgão, isenta de erros, dando-
sê, então, prosseguimento à contagem ê em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contretantê, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçóes, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o tornecedor deverá atender as extgências prescritas no Edrtal. ú
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estadual e fedêral
durante toda a vigêncaa da cont[atação, sob pena de notificação e rescisão contratual.
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5.7 Do Plano de Fiscalização

O fiscal designado através de ato interno do municipio constará do contrato e deverá Íegistrar
lodas as ocorrências e as deÍiciências veriÍicadas na execuçáo do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatório. de Prestaçáo de Serviços, sugerindo notificaçâo à

empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de Autorizaçáo dê
fornecimento, assinando no anverso das respêctivas Notas Fiscais

6. DA ESTITATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Para a estimativa das quantidades foi utilizada a necessidade atual e as demandas solicitadas
pelos profissionais em saúde.

Com base nas informa ões acima a qua ntidade estimada resulta abaixo descrita
Es cifica ao

7. DO VALOR ESTITADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS
Em análise do presente estudo, foram consultadas as empresas Clínica Odontologia e

Fisioterapeuta Palmital Ltda, CNPJ 27.978.364/0001-05; SHEEL Serviços de Saúde Ltda,

CNPJ 31727 .529IOOO1-35: Hello psicologia e Serviços de Enfermagem, CNPJ

34.444.428t000145

o preço de todos os itêns, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmetica da

fonte obtida, conforme rela ão anexa

1.490,00

s. DASOLUçÃO DE MERCADO

Dentre as opÇÓes de aquisiçáo do objeto verificadas no mercado temos

Náo se aplica

9. DA DESCRTçÂO DA SOLUçÂO COHO Ut rODO

Nada a constar

IO,DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELATENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

ra

t

fl

ü

Item Quant.

01

Enfermeiro(a) inscrito no COREN/PR, com as obrigaçôes em dia no

conselho e, com disponibilidade de ficar sobre aviso (24 horas por dia e os
sete dias da semana), em semanas intercaladas e, que ficará a disposiçáo

0t

02

Técnico em Enfermagem inscrito no COREN/PR, com as obrigações em

dia no conselho, e com disponibilidade para assumir a escala de trabalho

da Atençáo Básica 40 horas semanais, conforme horário de funcionamento
da Unidade Básica de saúde em que for lotado, ou a escala de 12 X 36,

caso se.ia elencado para compor equipe do PAM - Pronto Atendimento

03

ITENS

3línica Odontologia
e Fisioterapeuta

Palmital Ltda
CNPJ

27 .978.3641000t-05

SHEEL Serviços de

Saúde Ltda
CNPJ

3t .727 .52e1000t-35

Hello psicologia e
Serviços de
Enfermagem

CNPJ
34.444.428t000145

01 3.500,00 2.100,00 3.750,00 3.1'16,67

02 2.200,00 2.013,33

Nada a constar

o6

do Pronto Atendimento Municipal em transferênclas lnt[a-hospitalar.

Municipal

Média dos
valores

apresentados

2.350,00
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Nada a constar

12, DA PROVIOÊNCIA PARA AOEAUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO
Nada a constar

13. DAS CONTRATAÇOES CORRELATAS
Não há necessidade de contrataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contratação

14. DO GERENCIATENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identiÍicou os seguintes riscos para a contratação e
consequentes ações m itigadoras:

RISCOS IOENTIFICADOS MEDIDAS MITIGADORAS
(aÇÓES PARA OBSERVÂNCtA DOS FTSCATS)

Não há riscos

15. OOS IMPACTOS ÂMBIENTAIS DA CONTRATAçÁO
Náo há riscos

t
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16. OO ACESSO AS
PRELIi'INARES

INFORMAçOES CONTIDAS NOS PRESENTÊS ESTUDO§

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 2011 esta equipe de
planejamento entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONíVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

í7. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É V|ÁVEL a contrataÇão proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo
J USTIFICATIVA:

X

,I1. DEIIONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMICIDADE
E DÊ iáELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Náo há riscos

X
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18. ASSINATURAS

Santa Maria do oeste/PR, O.2 t u \ tzozz

b. n0l Ilnn,i"k
Antonio io Bitencourt de

Lima

Enfermeiro Responsável

Andreia Kaviak
Diretora de Saúde

G çalves
S etári de Saúde

í9.CiÊNCIA DA AUTORIDADE COTPETENTE

opresenteplanejamentoestádeacordocomasnecessidadestécnicas,operacionaise
Jrti"úgi.à. áo otráao No mais' atànde aoequadamente às demandas de negÓcio Íormuladas'

ãi'oeÃãrictos pretõndidos são adequados, os custos previstos sáo compatíveis e caracterizam

a economicidade, os riscos 
"nrotriooa 

são administráveis e a área responsável priorizará o

fornecimento de todos os eteíentos aqui relacionados necessários à consecução dos

uenÀticios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta'

Santa Maria do Oeste/PR, t''2 t Ct I nOZz

Adão S a
M n FinanÇa

Li
S

ffi

it

ffi

ffi

1 - TODOS OS ITENS DO RELATÓRIO SERÂO OBRIGATÔRIOS;

2 - Conforme o objeto, a equlpe poO"ia 
"tt"tt"ntar 

novos dado-s para que o relatório fique

ã"iJã".pÊú, préterenciathànte como subrtem no ttem Do RelatÓrio'

3 _ Os relatórios devem tomar cJmã r"LiáÁit" as informaçÔes e documentos constantes da

óD á o pto""ato da contrataÇâo anterior' quando for o caso'

1- Â êouiôê deve consuttar OaOÃ àá objeio junto às pessoas da estrutura que detenham o

;;;##;"-;;;"t.a'ôlrinà, q," náoselám membros do srupo de estudos:

5 - Os estudos der". ,", p",t"jo' em informaçÓes oficlais advindas da SolicitaÇáo da

Demanda - SD;

INSTRUÇOES DE REENCIIIMENTO:

lrene Aparecida Schmoeller
Sec. Mun. Administraçáo

Autoridade que Autoriza a realizaçáo dos ETPs

Í

en L2:01no*

A-* õ^-

ffi
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ORCAMENTO DE PRECO

Á Comissão de Licitações do Município de santa Maria do oeste - PR

Nome da Empresa: SCHEEL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA

Endereço comercial: RUA JosÉ FRANçA PEREIRA, 710

Bairro: SANTO ANTONIO

Cidade: SANTA MARIA DO OESTE

CNPJ : 31.727.52910001-35

E-mail: scheelservicosdesaude@gmail.com

Santa Maria do Oeste, conforme a relação abaixo

úlor Total: RS 6.570,00 (Seis mil, quinhentos e setenta reais

Valido por 30 dias

G RAZIEI.L CIDA SCHEEL

Santa Maria do Oeste, 04 de agosto de 2022

CEP: 85 230-000

EStAdO: PARANA

lnscrição Estad ual: ISENTO

Telefone: (421 999892239

Valor MensalQuant.Especificação

Rs 2.100,0001

Enfermeiro(a) inscrito no COREN/PR, com as obrigações em

dia no conselho e, com disponibilidade de ficar sobre aviso

(24 horas por dia e os sete dias da semana), em semanas

intercaladas e, que na semana da escala ficará a disposição

do Pronto Atendimento Municipal para acompanhar nas

transferências de pacientes.

01

Rs 1.490,0003

Técnico em Enfermagem inscrito no COREN

obrigações em dia no conselho, e com disponibilidade para

assumir a escala de trabalho da Atenção Básica 40 horas

semanais, conforme horário de íuncionamento da Unidade

Básica de saúde em que for lotado, ou a escala de 12 x 36,

caso seja elencado para compor equipe do PAM - Pronto

Atendimento MuniciPal.

/PR, com as

02

CPF: 032.753.9798-82

Item
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CLíNICA ODONTOLOGICA E FISIOTERAPEUTA PALMITAL LTDA

CN PJ: 27.978.364/0001-0s

PALMITAL-PR CEP:85270-000

ORCAMENTO DE PRECO

À Comissão de licitações do Município Santa Maria do Oeste - Pr.

Nome da empresa: Clínica odontológica e fisioterapeuta Palmital LTDA

Endereço Comercial: Rua Maximiliano Vicentin, 1210 apto 4

Complemento: Apartamento Bairro: Centro

Cidade: Palmital Estado: Paraná

CNPJ:27.978.364./0001-05 lnscrição Estadual:

Email: jeanalves-delima@hotmail.com Telefone: (042) 999571805

RELAçÃO DOS SERVIçOS

Rs 3s00,00

Rs 2200,00

Valor Total: RS 10.100,00 (Dez mil e cem reais.)

Validade 30 dias

ç)

Quant.
Valor

MensalItem Especificação

01

Enfermeiro (a) inscrito no COREN/PR, com as obrigações

em dia no conselho e, com disponibilidade de ficar sobre

aviso (24 horas por dia e os sete dias da semana), em

semanas intercaladas e, que na semana da escala ficará a

disposição do Pronto Atendimento Municipal para

anhar nas transferências de pacierrtesacom p

01

03

Técnico em Enfermagem inscrito no COREN/PR, com as

obrigações em dia no conselho, e com disponibilidade para

assumir a escala de trabalho da Atenção Básica 40 horas

semanais, conforme horário de funcionamento da Unidade

Básica de saúde em que for lotado, ou a escala de 12 X 36,

caso se.ia elencado para compor equipe do PAM - Pronto

02

Atendimento Municipal.

Palmital, 28 de Julho de 202?.

Jean Alves De Lima

CPF: 087.812 859-06
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^. l.rt o ll,l horrt por di. r o! tete dLÍ dô t€màô.), .m i ol i nS S.ZSO.m I

I temaia! 'ntcn.lddàÍ ê, que na Í.m.ôà d. cr.âh f'c.ra . I i i
loirposlÉo do Pronto ÂtÊ4ó,mcnto Municip.l p.r. I I I

i r!q!p!!t'-a1n ! t dnsÍtÍi-c,ôt Ce pâ.re"t"t. I I -l

Itacnro em Enfc./nttcm ,nícrilo no (OnEN/Pt, com rt I I I

: obÍl!i(à.r tm d,r no conrtlho, e com dirpoorbllidrde gnrr I I I

v.lld.de 30 di.t

LaÍanià1, 01 de.tosto dê 2022

Jâíêtê Mkheellên
092.?13.?99-26

I

i
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Município de Santa Maria do Oeste

soliciteção 15112022

Sollclt çao

't51
Sollclttn!.
Cago

Contratação de Serviço
1810812022 4

1 1 2381 -s JOSAS @i,iÇALVES

GABINEIE SEoRETARD MWoPAL E SAÚDE

Locel

órgáo

Form. de pagrmonto

@NFOFÍIE PRESTA

ProcaaaoGÍado-

0t2022

Depósito bancário

13 SECRETARA WÀTOPAL E SAÚDE

Entregá
ÇÂO DESERV@S EAPRESENIAÇÃo DA ÀIoTA F§CAL

llas
ção

\/, CREDENCTÀMENTo DE ENTTDADES púBr,rcÀs, Err-ÀNTRóprcÀs, pRrvÀDÀs pREsrÀDoRÀs DE sERvrÇos DEpRoFrssroNArs NA ÁRrÀ DÀ sÀúDE No ÀMBr TO DO MUNICÍPIo DE SÀNTÀ MÀRIÀ Do oEsTE PÀRÀ ÀTENDER ÀNECESSTDÀDE TEMpoRÁRrÀ DE ExcEpcroNÀr, INTERESSE PÚBLIco, DIsPENsÀDo o coNcURso PúBr,1co, coNsoANTE oDÀ coNsTIlUIÇÀo FEDERÀI, PÀRÀ coNTRÀTÀÇÃo PoR
DISPOSTO NO ÀRT. 37, rNcrso IX,

TEMPO DETERMINÀDO.
aliva

CoNTRÂTÀÇÀo DE EMPRESA PÀRÀ FoRNECER PRoEIsSIoNÀIs DE SÀÚDE
DURANTE REMOÇÃo DE PACIENTE EM TRÀNSFÉRENCIo. ,","o-,0,".,o,
DE SEMÀNÀ STM E SEMÀNÀ NÃo, oU sEJÀ, ESCAI,AS INTERCALÀDÀ. EsATENDER NECESSIDÀDE DE ATENDER DEMANDÀS DO PRONTO ÀTENDIMENT

EM sERVÍÇos DE ÀssrsrÊNcrA DE ENFERMÀGEM
ÀR, o ouAL ErcÀRÁ soBRE Àvrso EM pERÍoDo
SÀ CoNTRATÀÇÃo sE FAz NEcEssÁRÍÀ PÀRÀ
O MUNICIPAL - PAII',

Cóallgo l{omo
012392 ÊNFERMETRO (A)

012393

Unldedê
UN

Quanüdade

12 0A

lJnltárlo
3 116,67 37 400.04

012569

rNscRtTo No COREN/PR. coM Âs osRtGAçÕEs EM DtA No coNsELHoE. coMorspoNtslltoÂDE oE FTCAR SOBRE AVISO (24 HORAS pOR Ole e os setr o,os oosEMANÂ). EM SEMANAS TNTERcALADÂs E, ouE rrcrne r oripoirÇ.iã;ô *;-";ATENoIMÉNIo MUNIcIPÂL EM TRANsFERÊNcIAs INTRA-HoSPIÍALAR
IECNICO (A) ENFERÀ,IAGEM 1

rNscRtro No coREN/PR coM As oBRtGAçôES EM DtA No coNsErHo. E coM
orspor.ltBlltoÀDE pÂRA AssuMtR Â EscALA oE TRABALHo DA ATENÇÁo eÀslce,íoHoRAs sEMANAIs. coNFoRME HoRÁRro oE FUNcroNÂMENTo oÁ uirro,o,oe áÁsróe oesAúoE EM euE FoR LorÂDo, ou A EscA_A DE 12 x36, cÂso SEJA e.e^ceoo 

"eÀ^COII,POR EOUIPE DO PAM. PRONTO Â]ENDIEMENTO [UNICIPÁL
ÍÉCNIco (Â) ENFERÀ.IAGEM 2

rNscRtTo No coREN/PR coM Âs oBRIGÂÇôES EM otA No coNSELHo, E coM
orspoNraruoADE eARA ÂssuMrR A ÊscÂLÁ DE TRÁBÂLHo oA ATENÇÁô sÀiról lo
HORAS SEMANÂIs, coNFoRME HoRÁRIo oE FUNcIoNAMENTo DA uruIoeoe eÀs|ca oe
SAÚOE EM QUE FOR LOTADO, OU A ESCALA DE 12 X 36, CÂSO SEJÂ A.CNCIOO P,O.NA
COMPOR EOUIPE OO PAM. PRONTO ÂTENDIEMÊNTO MUNICIPAL
rEcNrco (À) ENFERMAGEM 3

rNscRrro No coREN/pR coM As oBRIGAÇôES EM DrA No coNsEl"Ho, E coM
OISPoNIBILIDADE PARA ÂSSUMIR A EscALA DE TRABALHo oA ATENÇÃo BÁsIcA ao

191§,slMArlArs, coNFoRME HoRÁRlo DE FUNcToNAMENTo oA unroeos sÁslce oe
SAUDE EM eue FoR LorADo, ou A EscÁLÂ DE 12 x36, cAso SEJA eaprlcmó 

"aÁ^COITIPOR EQUIPE OO PAM - PRONTO AIENDIEMENÍO MUNICIPAL

UN

UN

UN

12 00 2.013.33 2a.159.96

12_00 2 013 33 21 159 96

12 A0 2.013,33 24.159.96

TOÍ^L í09.879,92

012570

FARIARODRTGUES m Eiáô sqlt)í
@t1§12@145Ác6

00í Lote 001



J)

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação dasecretaria Municipal de saúde, referente a, ,,cREDENcrAMElvio or
ENTIDADES PÚBUCAS, FITANTRóPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIçOS DE
PROFISSIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICíPIO OT SArurA UrÀN]À
DO OESTE, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCION;L
INTERESSE PÚBIICO, DISPENSADO O CONCURSO PÚBIICO, CONSOANTE O DISPOSTO
NO ART. 37, tNCtSO t)Ç DA CONSTtTUtçÃo FEDERAI, PARA CONTRATAçÃO poR
TEMPO DETERMINADO.,, O presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas:

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544t0001 -26

Rua Jose de França pereir4 n" l0 - CEp.: 85.230_000_ Fone,fax: (042) 9 9g6168Z2

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefe itu ra M u n icipal
Para: Departamento de Licitação

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à
despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modaridade e o tipo de ricitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao êxame e aprovação pero Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

cujo valor Total é de Rs 109.979,92 (cento e nove mil oitocentos e setente ê

nove reais e noventa e dois centavos).

Santa Maria do Oeste - PR, 02 de Setembro de 2022.

Atenciosamente,

oscA DELGADO

PreÍeito Municipal
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r6
PRÊFEITU RA IíUNICIPAL OE SANÍA MÂRIA DO OESTE ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: I 5. 6 8't - 5 /t /t / 0 0 O I 2€

UNIÀO E ÍiÂBALIIO
GCSTÁO 201l/201ó

iUÂ I OSE DE f RANçA PEREIRÀ, N' IO CEP.: 8 !,210-OOO - rOl{E/rAx: (0a2) lóaa' t I l71 12"

PARECER JURíDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a secretaria Municipal de saúde, através de seu

secretário sr. Josias Gonçalves, em data de 02 de setembro de 2022, solicitou a

aberturadeprocedimentoparaa..CREDENClAMENToDEENT|DADES
PÚBLICAS, FILANTROPICAS, PRIVADAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE

SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNIC|PiO DE SANTA MARIA DO OESTE'PR., PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRh DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO

NO ART. 37, tNclso tx, DA CONSTITUIÇÃo FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO

POR TEMPO DETERMINADO." Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente

pelo Chefe do Executivo em 02 de Setembro de 2022'

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 109.879,92 (Cento e nove mil

e oitocentos e Setenta e nove reais e noventa e dois centavos), conforme Íaz proua

de documentos acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, consoante o disposto no art.37, inciso lX, da constituição Federal, e

na Lei Federal 8.666/93, e suas alterações e Lei 8.080/90, e portaria no 1.286/93, do

Ministério da Saúde, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade

pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade cHAMAMENTO

púBLlCO, com fundamento na Lei Federal no 8.666/93 E 8.080/90 E Portaria

1.286/93 do Ministerio da Saúde. Devendo o Pregoeiro e Equipe de

\)



J}
PREFEIÍURA MUNICIPÂL DE SÂNTA MÂRIÂ DO OESTE _ ESTADO OO PARÂNÁ

CNPJ: 95.€84.5,t,t/0001 -26

iUA ,OSE DE FRÂl{çÂ PEiEliÂ, N' l0 - cEP.: 8t.230-000 - FoNE/fAx: (012) 3óaa_l l3r/l2aa

observadas as formalidades legais, iniciar o processo de licitação, com a elaboração

da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisâo de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboraçâo de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Maria do Oeste-Pr, 05 de Setembro de 2022.

uNtÃo E ÍRABÂLHo
cEsÍÃo 20 tl/20r ó

:\
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ÔE3r. _ E3rrDo Do,^r^ii

LIgrÉ
ED]IAI OE CHÂTAMÉNÍO Í'ÚAUCO N. -,,O22 . PiIS O

CRIOFIC AUEN,O DE ENT,O/ÀDES pJôLtCÂS. FTLANTQOPTCAS pRrvÂOÁS
PRESIAOORÂS DE SERVIçOS OE pROFr$Dúta 

NÂ anE^ oÂ saüDE NOAfl-BITO DO UNICIPIO DE SÂNIA liANI; DO OESTÊ.PR, PÁiÁ

iliiÊ'{""ft iT#""{:,i##,:#ii.áifi :jt:"í#,,jii:{..J§

RECEAITENIO OÀS PROPOSÍAS OE CREOEIICIÁMENIO

p!E:iÁ ,.rtir do dir - dê -, 2022, Íc.âdo .h.no po, Éríodo d. i2 (dô!)
Egdlg-+ronrrc .ro tup.danr. .o púü,.o - d.. o! oo hoa. r. ,2:oo hoÉ. .6r. íJ:00 4. lt.oo hEr

O CFEDENCIA ENTO SERÀ NA OROEU OÊ PROTOCOI.O

inLu':xiii*::.fi ffi;Il uÊLÍ",iiri f ti.t".ÍiflJ;_

1. DO PROCÊSSO
1 i.-O" MUÍ!|CIPIO DE SÀNTA MARTA OO OESTE p.5.oa runoe oô d,G[o pubt,corrmo úrr ro no CGC VF sb n 95 68. í4OOO1 26. com *dê iâ RJá -036 r,.Í.rça p.cr t0 _ c€{ro s.^E M.n. d, o.!t. pR ,on.42 _ 9 936153/2.arfr.! dá cmB3ao p.m.r.n,. de t.cr.çó.3. d.3'Ci.d. pêto D.côto n!02r/2022 . @íom'o.dê @n . L€ ,' s 66ôi3 .,". 

"r"oço",. 
r" n. O oaO,SoPo'rã. a F 1 236/93 dê M nÉL@ da s.ú. . d.n.,, t.q3dçó.3 .phÉve,3 rofupúuÉo p.É 

-o 
@1'lrcfielo dos .Gs..do3 qs .5tá n.EuEn& pr@3e &

:.."r.u,:"1':.:1rl- rr cREoÉNcTAMENTO oF EN'roaoEs puBLrcas
r_LÁN {Optc^s pRtvaDÁs PRESTAOORAS Oe Senv,ços oipRoF,ssoNArs frÁ aR€Á oa saJoE No ÀuBrro oo uul,irpro oeSANTA VAFIA DO OESTE PR DARA ÁTENDTR A NÊCESSIDADEÍEMpoRARlÁ oE E_xcErcloNAL |NÍERESSE púaLtco. DlspENSÂoo ocoNc LJRSO púALtCO. CONSOANTE O DTSFOSÍO NOART 37 tNCtSO lxDA CONSTIÍUIÇÀO FEDERAL pARA CO'Vrnoraçlo àon iÉieã
DETERMINADO

2, OO OEJEIO
2.J_o pÍ*mt. cháTamío pLbr@ t.n !oÍ obr.ro o CREOENC,aMFT\rO OEE\IDÂDES púB-,cas E,LANTRôprcas pi v,nons paEsrnooces oe

ffi,'rytÉ
65!.o..,s 3Jbuirulor io p.àzo dê 05 d,.s .ondo!anGs do nrqo dã pÍosEcaod.,

.ér si.r.no po<,endo 5êÍãfrvâsoã àpEr.íãrao
.ôpõe.nc,o.n C.iG,E d. TEbátho ê pr.ydano.

:T"j"'"" 
* cd,,,o r,ro@ 6má5 @nne,@!.m

5.1.15. Todos os rroêuD ôr.cifi. olred.dG rr.v.m êst í bgíwi.. hr.!É..ó.to .r. .u dtd..t r.ndo q6 .. cópia. (r.En rê, .utê.tic.ôr m ..nórioou,.p4*.tedãs ruir.mnh @6 o. ú9'..ú p.É rjê.uqção pq,unc,ôano
,riôli.o do MunÉjpo d. S.nr. Man. d. Oâd.
52 os 'fl€rrsd.s d€v.nto M radG no r.n 51 .ou.p.tumc4to dê üor.ç!.s. Contr ro! no hoÍmo.,:r OB OO.s ., OO e dá. 13 OO á,
l]_00- i::sr.3i ó* d._ d1.o.nr. d. DÍ.Í.'L.r MLflooe,.h sá1r. Mr_ã &o.!!..6Í à srquêE d.'d6 '.qÉo oo3 .ie.,ôo.r áo s.ouir,. ,oráro . .nromàcô.!

LN,,@
4.r.. ouando o tnrêressádo .ôpr6s. insú.v.rc. .m naLs d. unâ á.e. o

:,""..:.::1T-. *.: ,ãrdo B6 o prúli,on.j o* r", .a","oo c".o i","
@! §êlcÉ do o@tu3úrut ã enDr.r. ood..e ed.rlÍlr 10vo prtrs.d enlrDsi uÉo .o .nteroÍ derd. q4 aê1d'd.É ot Í.cu,3,to3 ft p63.ni.6r.t
5. tlocu ExrÁÇÃo REFERENTE A HÁErutÁcÃo
51. oâE qcc.oãEeilo * ,nr","*.0", peSiOa Jt,RlOrcÂ d.v.iio ãDÉ*nbÍ
03 3.!u'nr.i d{4.nto3
5.1.1. R.qu.m.to p.6 @rr.rcj.mno conío@ ô«,.b Ámto I paÉ pêsr@s

5.1.2. C.íáo oo cNpJ etu iado:
t 1-3- Cof.lo s@à . ** att ôçó!i ou ,u. útu@ att Éçao Msddeda. cm.p..$nr.ç!ô d. c.ddáo d. Junb cafu@t
4.1.a PoÉ & Â.!útsD @ndoar tu ee d..hpc!. nú_du.l
5 í.5. AE.â d. L,e.É d.tunmin.nrô
,.1.6 C6rdao N.!ãtÉ quaflo, Oiud, At,vr d. Ji,ão ff,úd. p.t. p,odrádoíã de

::'::1 l,:-'1" ce1d.o do oJÉçào r,. TnDLros . conr.bu,çõ.3 Fêde6,.mro.pd. slcEr.m de pefi. FedôEt _ U1 Íed. RFB/oGF\
5_1.7. Crnrdao d. EguEndád. ti3etp.rá @m. Ê.r..d. Ériaduát
5,i.1. Cên{áo d€ EOU'àndádê r,@tpã6 @. F.r.nd. MLr,(,p.t do nrlc,p,o

5 L9, C€tudao d. R€luEndade elefvã.o Fundo d! ê.r.dü. por T.mp. dâ sêMço(FGTS)..6rn<b pêt. Cáü. Êconômje Fê&r.t.
5 , lO- 

-C.rt 
dào Neg d(b Oêb,tB tÊà.th,tl CNOT hqmpn@ntoJ.6

12.40201r h'rd. p.to Ínhunat suoênd dó rnh,rhô
a l-il. C.tudào d. f.rarols s Coi@.d.r.!. rírdã p.ro C.ntu OÉ')bu,oo, r,ãr.@ d. êmprêÉ úol.íte
5.l.lZ l.óqçlo do b5n@ ãoê.os ê 6nt @d. dr.hp..s. !.r ed.m.dã
D.a &Énrodosv.lm. Gí.cit6a6$ Ípr obt ro @ dde.n..to
:l 

il: o€uyr6 q6 * EÍ.cr - .e",. .,* ,,cnç. ruro ão uon*rh,HeÍ!o..r d. Cãrêgonã prcfiss,oflE, RG e CpF C.n.,tr r,! R.g,3r! io Coas.,ho
Op,me ou @ídáo eu. cnp6,. ! @rru3áo @ @Eor@md rr'..r. . a!ã d. Eçlo do{s) p.or3&on.tt,3, inúeft/lr p.6 p.$ia16,

,@çoG I ..: MJá,c"6 ú€ $ ã Manà@ o.í. @í.ár.s d. r.hçro do Àrd. tv

c"ôÍ@4 d. 
_dÉhbução 

irct . d. 6rli.uçáo omú.t do rotom d. Julrçá E!r.du.t
protrs!o..tr.!, @frD..nb! d. Í...çJo únrEn...o

::::"-'. "'* 
@rJd€Ed.(!r in.br'rd.(') .,t' É,xrra,, cL,o. pror,.kr.úron.n eo @rdú.do3 por.bdra. ü-.isr.d. .É ruro.!

a:L" T' .': d. ,mp6b'd.d. qu..qud oJe .ro ...ao ..d Ílhçao Dúto êm .ção d. Ep.6çao d. d.io. pol e pÉ
no.r.(,oo <t úv(,.rr. potrson.t

1.111:::1. 
E 

l' 
qrc dc ,uGflu4ro @r pEl!.@.,r . qu. .. c,.6 

^n.m 
rv duÉm.r pr.6ç& @ 3.Mço3 dw.iio *r.p.!snr&Ío, o! de@âro!. qu. * E?.a o

cHÂMAttENTo púáIrco Àr. /a022
CREDE ,\CAVE\TO oE EN.IDADFS PÚ8-CAS, F,LANTRÔPICA5
pclV-AOÁS PRESTÂOORAS DE SERV|ÇOS DE pFOETSS,OÀratS NA AREADA SÂUOE NO ÀMB|TO DO Mu\tctpto OE SAI\TA MAR|Á OO
OE^S-TE P,R EARA A-ENOER Á I\ECESSIDÂOF ,EMPOF'AÊIA 

OE

:I9:lc-,oyL tNrEREssÉ púBLrco orspENSÁDo o coricuRsopUBtrCO CONSOANTE O D|SFTOSTO NO ART 3, tNCtSO tx OAcoÀ_srrruÇÃo FEoERAL paFÀ coNTRÁTAÇÀo ooa rculo
DEÍERMiNADO
INTEÂE&SADO

ENDEREÇO

a - coNDtÇó€S GERÁI§
6.1. A otr.g. d. d6um.nt{ao .oô. .3rrb.t.cda mdle m.ní.sEçro dê

íúrêsráç:ro *pasa . bd.! Er noFà, . conc,çó.r d.sr. Ed(.t,
..2. Â não aDes.lbÊo d. qLàqu.r d4uh.nro totor.do,motará n5 ro r..r.a*!

,.to,çô, do MLn,c,p,o d. s!nr, M.n. do

:111 'l:*.i.. * .nm.r!.. d..r.EÇõ.. í.r{, ou msur.6! m qu,,.!u.rd@m.Ííos. áind. qc v..íq!. po.l..mii.. ...á .,..,*oo ao p**o o" *ã;;;' :ffi ;: "1;"l,lTf;,iY' T .*" g. d.@mnr.! $m Ê!,u,:o d.i d.6.É rEúrtse .h dd.6.fth'.Fdtvr3 civ.t oú m,rt

.s.flY'!9-s-DE 
DRoFrSsoNÂrs NÁ aREÁ DA sauoF \o ÀMgrro DoM_UNlClPrO DE SÀNTA MÁara oo oFSIF pR Oa*o l-er.oen À

l::E_:slDlgE-ÍEMeoRAR,a oE ExcFrcoNAr TNTERESSÊ prJBLrco
ursPLN§ÀErO O CONCJRSO pUALCO CO\SOÁNrE O D,SpOSTO NOARÍ 37 ,NC|SO tx oÂ coN§TlTU|CÀO FFnFpÀrpo" revoo orrenr..^oõ ; ;;ã."'";;:,"*i:::It::IfT
..diços . v.l@t &rútô do Án.& - d.!1. .dillr

r.coNoçó€s paRÂ paRTrctpaçÀo NocREoENctÂ ENro:
,.4.nro ,mpt,e F. .edàdiô rrêt@noçe! *láô.Lqd.r mí. Fd,tr

!.2. Pód.rao cÉd@.r.. rô(,o. or , .r.r-ó6s ou. M
""*,,,,, ;;;;; ", 

;;ilffi;::.",:: fiffin??;"rff;
1.3. Não poó.rã. p.rtcaÍ no C6rr.lümnl! ôr

_,_,".,,, 
". 

_,, ;T::":"*1.*" *"-r.. N.o p«hrlo p.Írcrp.r rc cGdft,.mnh ô<
ompíndo . s.çao pãu.i. rc
,"d.3 "',"8ç.;, i"" 0,",",., ;;,á*,.#â:i:,T#"1*il"'J
d'sp.ntá . 

'nêrorô,tiúd. d. Lcit í o po. íor§. do drrpo,ro no .í e7)

3.5. Pod.rao p.rticip.r p.e.. jcrldl..._

., FOR À OE INSCÊIÇÀO NO CREDENCIÁ ENIO
..r. d,vu9.ío. dLá F.mn.nbm..r .b.íoaos út.E$.dôs. ohae.úo o Munrciprô d. s.nt Matu do o.3r.. . p66d.r, no

;ff" -**." . dDur!.ç.o do.d,r.l d. ch.námàio públbô. ãtr.v.3 d. dtáâo

4.2. Or intú.sedor pode.aô,n*Gv.rs g.í. C6d.tu:n
do pê$nle ln.lÍwaio nô oano ofiàd 

Enb 
' 

p'r& dt publEÊ'

:1_Y" *",F*. .,!dúe.ó, o. po6.5]ei5 p.s.s runóe3 qu.ãDcsnt.m G ócraa4 sús.dor iô ím 5 I @3rê ,nsüaí..ro ó.td. qu.oDeed.s ê .tod!.r 4 rcm.nv.r d..úri. m nm 3.suDiiâ.r... c hra.s*úor o.<hnto ot,ot,.,nsÉo no cc.bm.m.nro. a@rqJôrmôsrio *ndo .J.s ,^6ça., progo@on.rn.nE ãd.qu.d.3 ao p.nodoMero*í. <,. y!Éno. d. Cúr.(j.@dto ôb.deido á pDcôn;Éo !n@$d6(h d. 3.ry,çor p.to Mu.,c,o,o

::..i'**:1. p.6.,..o.Em o c\.rãm.n,o óc @@nd.tuío p@rà. l...@so m3 rEd.tor,J^to !o o.p.í.n..iô d6 L,oraçõ.s. cortâro" oo urn,",p,o a.sâ1t Usr. do Oút.. b.r @o no êadsero .t.rdi,coew3ánláman.doe3t. or ôov hr
45.!3 nl.cs.dc podldo ,tuü.y.r!. .n m.,s de LFá a65 d. ru.çto,r.a,ç.!o.rcê qJe ocenci.dos or !euÉtô. ú íJ1Co ouài4cãqáo. dlpoF,btdá@ .@mp.tbitid.d. d. Àodnor



)q

6.a. os póiá.ôrãú ,.d,oo.i oár.. E. Eç]io do. EN'ço! c6&1c,.dô3 d.,àãotufoÍ * iogLkmmroô.gorô3 âi.n dô ogpolro
ô:._No .._.o c. crd.nci.mít. .r. p.r.d tu,tdi.., o corF! .tinic. .,ou
lll.jl:...l . .mpôu .. õ.r,inciá rqúh .penrdo no Âmrc v.Mp.nhrd. d. d*uN rçao @iprcelo,r rh tom.c_ào. v.a.o Â irclua. d.mvo. pdi..io.i. úE.a {r .t.tu.L .hva. ô r.d. d. tnctúto,
::"Tiü.j: : a:":. * 

":rd. 
. ú{do. .ôr .c.,h. . co-i..ro a. r,"i,çroS.ín r.E dô O..r. ,.dr,do cF à c@.po..,.nr.

ábk.rbô.duúôÊ.Í.!ôna

6.5. Ot poí3r6.6 pod.rio r.s o ..ud€ dêú. qu.pEn à'dot q,.qL.í6 @ !3p.cl,và tuFç_ào. hq. @hD.rôúdà* d. hoÉ.or
u.r. a.!.rJtao d. poÍrt,es,, dr 6F@{ qd!.r&..ao,nÊ@

:15.':-'-:-aT.: @'d' qú subsútu'ft p.' ôuh (,. ieu., ou sL@nô' ío@ç!o
o.v,o.tun r. .c.jio p6to Mun,c,p,o d. S.irà M.nr e ô.í.
:-:^"1::1'.1"- ,1" 

*ê: sá oê{d. so3 p.,'.,";;i;. ,"'" á,àb.,.Éo .oLãperediçao d. deLmMr.çáo BErva & pos.nio Ed,t.t d. C
ou á,no. po. qu.tqJ.' oúE mouvo àt.g.do .n EEç3o á 4ro p,@$o d.

"t: 
.:,*1"... isç.. .o qd.rúo & .ru.,,uçro 6r,. I qu.rqu.Í r.mpo o

to, lesno! . 3ã1,.hçro oã, ê{!á@a3 @.rrd.,no [.m 5 rttt. 
'nrhm.nrÕ6.t0_ o§ 'núlo. srâo -d..tr.do5 d! .6ído m . ím.Éo pEísconãtm à4.nG .línúloi @ I.ni* ú do.utunl.Éo rot.oon.d. no &m 5 do pEr.nt.

6.í1. Ao3 rntc.ios E.ri Í.meido enÍEdo não h.v.nd, n&.53'dâáe dc Enovrto
quando d. .tu.rr..ç!o do re!Éro
5.r2. Á qu.tqu.r i.npo pod.É ..r .t ndo, ru.p.n.o ou qíc.t.dô o..o.lnm o do in.cnro q@ d.iúr d. {ti.rr.r.. .ri!anci....l.b.t cd..
3,'13- fq o cE!..o.do G3pon3áv.l po. ô.nií ô d,. tods N c.r6õês N.cárv.,
cxrordár i.-31. .dtur 3.nóo q!ê a Í.tiâ d6r., ,rêtE no não p.e.mên!o ara â d.úd.Elurânz.ç-ao . o .r.s fup.dor a qu,r. (15) d,
pá9.@nl6 .!a . r'c!t.@ção

, - cRrlÉRlos oE cao smÁx€mo E piEFÉRÉNCtÂ OE COTTFÀTAÇÃO

,.l -ÁS €NTIDÁDES PÚAÚCAS FILANÍRÓPICAS PR]VAOAS PRESTÁDORAS OE
SfcVlÇOS rôrAo .'c..E.1re @ê^cãdã! p... oid.. d€ ápsrenração @3

losdê neDúEçao..d,od.! nor,re.3 5 i do DÉsênrã
âo o€oenám€nto e LoEçó.3 . coí21o5 ê pos,ênom. ô*lso.áda ob.d.ct.do. *ou'lrs odcf.,. p.ôí.drc,. p.rà 6.uáraÉo

2 - Enrd.rh3 Fí.itópE..
3 - P63@! JuÍid,€3 r'. 0'6 0 Priv.d.

7.2-Â ullEãç.ào dos ed.ír.dosr. d.ô dê á@rdo cm. n.@r
oà ÁdFnÉúáÊo oLb'ü qçlo $,ro uú,Eãd.s ãr

nD.rcs á apGsênrúch â óo.u6ontlç-.o emptêlà
paÍa o prcsênte .h.namnlo pnbico ob!êtoad..indá o cniano d
l-3 -a conlntrçao !.ó í.tivrdr.ú c.rÁGr provi.óiô .l.nd.^do ôo3 c.[.Íio!
d6.onvenÉno. o oponun d.d. d. Àdú'n'sIr.Éô pubt,e. ô .m.rp.cÉr p..dun.á
.omnÉ p.b r.ôpo .......io .ni . p..- d. .rntu.i. .pbv.do. .m
CúcúÉô Públicô (ã.o qúí.rô hoúv.4.

l.l. O váror a s.r p.gô s. contrlt.do5 $ri aqu.lê Bí6ni. I ..tu.a d. r..iaÉo
d! i.tu'çôs @níôtu .mro I - l.b.iôs r,. V.toEr .,..L Eúti Ch.tum.ío púht@
d qu.6 sêÍâo compóv.dot m.dánl. . .nt e!. d.i cqu,3,É* mrd.3
dêv'drôêni€ ârenàd$ r@ É3u6r. í.tuíad.s rc p.riodo .irÉ o Dnm.,o âo
tno.s'@ d'à dô co@nr€ n$. r. S.s.r.ne dê r,.aFç.rdo ML^,c,p,od. S.n!. Mar.

1.2. Ô vrlor l.E l .n .onr o. úryiço. pD.údô. . . .ro. noád.
ú.liv.mnl. .unpnd. p.lo conlnüdo. qu6 s.á.fdjd..h.va. do @.t6tê póprjo
d. S.e.l,iá Uu.rcip.td€ S.úd.

O, CFIIERIO DE NEÀIUSIE
4.1 A. fin.r do proo do d.d..ci.funlo m h&.Ido pdÍDC.C. . ...Éi.Éo &
6.lurt ruÍío d. v.r«., rb r.t@.Édo .reú.fui. nErv.<t . m.r!;dó s,
.n.h...,. a @É..!o ou íto ô 61uí. p.r. rd n§r.çao púbro lU,andcB
do6 síána .b 6nv..ú.o. . ôpo.!n.ó.&
l.l ournd. nouv...x.ôéo d. v.roó. ô. 6d.io. ..óo .drv.do. n o sedó
..6.ráno .pe$ .. d@md1.çro nov êrí.

10.2 O paq.mnro..r. E.tia!r, aiÉv& d. b.n@ oÍcEr v,r lr..smr$ào ont,i. ou
d.pótúo @r @dúo diEto .ô @nL bânán. d. ljlúr.ndrd. da Enúdád. p€*o.
Jurid@ous 

^om.d. 
P.$oá Fi.,@ @d.nê,.dr

10.3 C.b.ra.rclú.iv.fr.ni. a conÍ.r.d. . co.í..Cao ú Nor, Fitc.l b.h 6ô0
ã ol.hor.çao dor.àl.u ô. d6vióor ã rirrto d. nporto! d. qúrtqu.r natuÉza, cab.ndo
ao Mun,cipio âp.... . v.dfE.ç-a. d. Btlt.do obidó ...do obhOãtóno p.r. .
.o'rrçlo r,. .oi. ti.ot p.to sror Ín.ncôi@ o pÉ.^.hn.nto .ôero
,0.4 O. ,.g.m.àio. ...ao .t tu.do. .r.lc.irmán .tãú. d. .tadno
B.Éa.io m no d. Eníd.d., p.t@ Jurldic. crd.í.i.d. dêv.ndo .st. e/ o
lltúr.Í d. 6nE 4ido wd.d. . t nrt é.@ p.r. co.r.. ó. ur..d.d. dê iêr6,ô.

r i - oos RÉcuRsos oRçatrENTÁRrcs
!1,1. Os p.e.mdb3 d.t@nL3 da *@ção úr3 e.tuço3 @Í.iio p.r @t. dá(!)
*ou'nlê(s) dot çáo(ô., orç.m..Éna(3)

í2.1. Ài Ê,{TIOADES PIiBUCAS, Flt"ÀNTRôplCÂS, pRlV^OÂS *lào @nrrlad.s
pãÉ pêll.çao do 3.to'ço ob!.fr.ndo os s.qúnt.r lubÍ.ne
12.1.1. A! E^rd.dàt oú p.ltoas J!dd,c., cEdâna.d.3 ,.rão :ônhi.&r
ob.dê..ndo . m'nur. do conr.lo ãp€*ntad. 

^o 
ÀNEXO xt

í2.1,2- Som.nt.36rao conr.údoi ndd sêMÇos r. h@v.rd.mmd.
12.1.3. No cúôo do co.tf,r. F.rr.rao.!r.dmhldo. novó cEd.nci.do..n
d.l.ôiddor xrylço., -npê íô inrêr..- d. Admt.l.iÊ o ê contom
d.m.d., .ponmid.d. .m qú. po<bá ocomr Bvl.to . 4di!üibuiaão dôr
..ryisa v'Fndo .qu.r'2.r ã oí.dã ênr. os edá*.dos a!! ood,ô s€r.í.iv.d.
nêd€nl. .côrdo 6n1,. rs p.dá. ,.g!ndo oranôs adoiádos @r.
Àóiin6r.Éo Mui'opár 05 qu.,, os s.d.noado s d.v.do ! u bh.r. Ê.ê
12.r.a. Íod.3 r. c.ímt §õ.. .a. ,ân pÉ.i.çao d. -tuiC!..ú ürcllo. .mpól.ído. d. qutqur mruú com o iunicipiô.h S..t
.á. óo O..i. . $rao ,muÉnd.. .&lu.jv.m.n p.b. Éruiço.

12.1.5. P.riôdo .h c..rrr.çto r.ní d€ ,2 (dor.) tuÉ. pod..dô er .ôGvirdo,
noc.e d. ro... d..p.ov.doí.) no concuao púôric. (d.o qu.ndohôuv..)ou
p.or6!.do, por €u!ú . suc..s'vos p.riodo3 ã cnlano da conÍar.nt€ 6 êm
obseNárcE áo il./.33. pubuco 3té o timite d.60 (r.3rôni.)m.3es íos remos do

to, coNotçÕEs DE paGA ENTo
10.1 O pâOãfr€nto pete prsll.qto do. !êryrÇos será E.tiz.do.n al. 15 (qu,uê) úas
após suá @nclurão mdDnr€ .prôr.ni.Éo ê ãpÍováçao dã3

Eãhm6ic-4 6FúEod,o$rdq lFoe c"Êtu.á d, Éíq.e*'p... F..p.". i h* F* r"*
p3ro r0 30r ro.i 20ro k'ooo b3eo1amm E;;
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13 - 6Âr\lçôEs aoffrNls]tÁTtvÂs pailÂ o caso DE |NAOT pLE[ÊNfO OOS

ú.1 -.%r.,tuleuçlo br.r @ p.@ttu rErbç.to do, h,ço. o Mun,c,Êo dêsânE M.n. do C6.b pôd.É !€Enúd. . pe. (hrc* .prq, s. e@rrús .r*nçó.. pB'.Ir. io .n 37 d. La n' 3 666A3 5m .rdurao d. mllL cdf.rrrt

í4.' - À.! í.d.rordG . as.!uô6 . dr'.rc * Int.Ípo5'çro d. R.drm noerêmls doán .0! d. L.' no 3666/93 oau.,r.ra rMb,@€ pD@r

i5-otsPo§tcôEs 6ÉRÀS
15.1 - É.cl.6oru.tos .êLtvo. .o pB. . Ch.mmalo púbr,@ . .3 @nd,É.spá6 el6.l'm.nlo d.! ob.!.ças 1ds.@r.o MrlrMro ê eu ob,.to y)lBt.
EÉo- 9e.1.(b! qu.nd. ..]Êládo! po .§rb ú o ,í1,.r{<rô d.v,(,áffile
'Óntfic.óo . qJ.tí@do ,nlom.<b o .i.,.r.ç. 6@10 . .@dh!.,o ,ou€Mrrn..lo d. üor.çó* . conr.to! d. s@r.n. MJnEo.t d. adn,áÉtr çio3'r cu. Jo.. d. rnnç€ pêcm 10_c.ír!.s.roMin.too.3t..DR
r..r - r'q .b,io o i@ dã côúi,o d. pitDlr, Err.do (,o p.ôn. úmo o@p.Lnlr p.ô drômi todas á3 qu. ô.5 d.cft.tes do 6d.nci.mnb. com
dcrusaô d. quáhu.r ôut !
,6 - ÁNEIOS
161 rit lEmo pí.Enr.'nrhturo o, r.gu,ár.....ro.
Ân.ro l- Tôb.]. d. 3.Mçor . yltoc,
aíe& ll - Mod.to de ..q@.m.nto p.r. 6d.nM.nrô p.6 .nüd.d.í p.$or

an.xo lll - ooctárâçjo dê @nh6im.ntô do .did 3.G .n.r€ inrrogõ.. .
Anào V. Â.r.§ao (,.r prúsr6.eB di.mpôE
an.,o V. D.d.óçaô d€ tom do p.q5m.,io
Ando Vr - k 6ç!o d. êr,o. b.né.ô.
Amro lar - O.d..áçao d. irlo@róe(h.

ÂNEXO r- TÁAELÁOE SERV|ÇOS, ÁTR|BUiçôES

sánll Maie dooêsie-pÍ - á.---. óà 2a22

Ââ.rc \art , Der.EÉo qu. .ao hp6!, m.@si
aÉ& lx - R.spo.áv.r p.l. .npõ{ @nÍom @nrío r@d

A..ro X - Drr.r:çjo d. eD.,:id.ô láoe
/ltuto Xl . Mmú. & úr-.to.

t*ry&

PGí.do MúnEp.t.ú Er.Gioo

Í.lit ta.ri. Sdê.
Pê3d.nt. d. Comr3sao d. L,ot çao

ffi ffi
1 ÍAaELÁ OE SEÂV|çOS

rrEM oÉscRrÇtro qÍo
rI (oozÊ)
MESES

333
UNIÍ

a:

03
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2. ATRIAU§ÔES

2,1. ÂINIEUIçÔÊS GÊRAS PAÍtÁ Eí{FERTEIROIÂI
DPÊ.R.Eo-ulsrros-pêq4Í oBo dG cÉdL.çro.m iir.máo.r M l!,,ro nouuH.N iuon!êrho Rês,on.t d. Entô,rlmêrr
0EscRtÇÁo suMARta
PG3l!6 .rsrstanctâ .o p.cGntô ./ou cli.niê .o clinrqt ho3pllar. .rôuràrónor,rr.nrpon po3lor dê s.ud.. m domrcitb, êeti:..do @.3uh.5. p@.ó6.nio. d.
l:r::::-eêiitd. . pr.s.yádo açó.s @d.".m e .Jdlám so§!5 dedr.m.ce nÊ€mql'n âç.ó6 ÉB . p,oíEçjo @ r.udc ,u.to á @mu;É:dêFãnq.r.ç6.. d.6í.ru9h podm catu, É3oúr..
DESCRTCÁO OErÂtHÀnÁ

::-"1-1' .11'h. d. .n,.m.e.m Áleld.Í p.o.nr.rd,ê1,ês .r dn,c,rioP?3c4'.r áçó6 d. e.r.f.o.E. DÉírÍ á!!úÉrtu d.cra ! pEcr.l.r c@.3q..2.Í o.k.d'ôenr@ d. máor M/er,@(,. Sôt,oEr .,an€u . .crcEvo
Àoor.r .qu,p. muh,p@Í$Met d. $ud. R.!,íraroÔt.ry(6.3 cu'ed6 . prE«Íô.nio! pEíád.! anrr,É.Í a *r,3iàno. p.36d,p.l. .qúÉ d. êní.@q6 Â..]Er .votuçjo ct,nÉ. dê peerí., p.dMrEr

lom . DE.dih.nts ú. .n.emagm M@Íor., p@rso d. r.D!t\ou*.níoNà prcgM.r r,..duc.çlo @nbnuádã E3LD.teer E.t 3 D.Í.Í n.tdo,
de!vá".Ç!o d€ ou.t.dàd. Ápt,oÍ mGrodo, p.8.r'.t,.Éo d. qu. d&. s.teEnarmí.r€ú â .qJ.@n€nlG av.irr d.!.mp6.ho d. p.rs.t<,. .n..f.!.m L.e..ra,

t tr.b.r. r pnorÉ.<hs p.n6paÍ d. r.iÉrhor 4 .qurp.!multósprM43 B.@6' qr.nàt .íet@. on.d.r ,.úct §jo d. c4u.,ed.
:1 àçó.r cdu,arya. DennÍ ..rór.!,,. d. p@oçro d. suÍb BÉ .tu.ç!A .
On.nt r .qorpê p.É @ntrcl. d. rnÍ.ção n., un,ód.r d6 !aúd. p.tucrr.r d.prc06ôas . @mp.nh* d. 3.úd. do tr.à.thrdor paíEip.r dã .tràor.çao d.
oo_Flo! . polte3 @ sJd. Àn.t,ràÍ píô uánor. Â,.nrr& cÉé@ã do r! 3ro dê.{m.96 cm píolog'. av.riu, rêguiard.d.3 8,.úva3 ã.s,íàFo. prlEd.
Cúír.nrÍ r'tuãção cd a3 iníoo.çõ.3 da t.g,r.§fo. nô@3 ú.boEÍ E.l6or.deÉ or cor.ra. ,o.t,{Í ú6, r.rbátheÍ m .qu,p.
Dnonrr,ar 6p..id.dê d. d.Í.íÉ Oêmnú.Í nd,bitid.d. . o€.nE.Éo
CrdnM.tr .u!o@nt lrc Àd!pi.Ê$ as 3 u$õ.r Obreãr m .r..çro . aiáno.
CJhiv.r. !..t'bt'@d. D.hond,r, d.M.!à m.nu.r

2,2- ÂIRIBUIçôCS GERAIS PÀNÁ TÊCNlcO OE EXfERXAGET
PRE.REOTI,S|TOS R.eú.nr,no n6o.cu6o r.cn,@ F.rremã!€m r.!,stro roC6n$rho Â.!,o..1 d. Eií.m.oh
OESCRTÇÁO SUMÀRrÂ
Éhrúú-pm@d'múro. .). .drnisr:lô pc.t.r .!3,íãnda .o p.o.ít. pdmnisb.r
m.daç.o pÉúE aumr 6qu,pê h,e .r po4{ÍEFro3 .rp.c,lr@3 R..tz.r
li11i"'"f" "'ç'' oç.nE.Í.nô'..,. (r" @b.,hou.í ú.inu(hr .or Dhnró.3
oÉscRrÇÃo DEÍÂLHÀOA

.mb,..r. aÍor.r 6í€n4,d€ prca.r. co{roa,

Eo A.p,Ér calLr. oÍGrEqJÉ . (,. u.oÉosiomEM eÉÍ pa@nl. T@r tuBtvos Mud.. dêqibilo io r.,to: àole!êrpllm.ana* ósss Âpt,êr bd* d. !Êlo . áloÍ úôrdô . r@ Esbtut.í p.o.nie(h@@nr6..rwt . p.$ryd ) Êr@d.í a ,nrotag. e"t..t", 
" 

r,,nçfo ,i"..f-r.rtEr 0,Él!6 c.@dÍ. ô D.p.o.,o ÀDt'er d,.r., it.v.c@ ,1r.3t'áã) ,^rodu I
Aud.r p.o.n. . .rr.nEr.s r.trt.Í L@1Lçáo

noJ.2-d. corrm,er b.híço h,dn6. RêneôÍo p.q.il! cJd de coÍpo.po. tro;.k.bdo3 t@.xíq. tud,egÉo

::'" : ,3"T d. p.cBnr€, ftêp.,.Í r.d,qç.o ,esqE v.níeÍ v,. de.úhúúiÉo P6p.ôr ,&.1t. p.ã m.doÉo (J.ruE c.1qun) .,kura,

G .G4Efáçá. d. 5oo . E.óeqio adr,.,3tãÍ .h sa,.do m.dÊMio3
:..1::.,:1.,'*|.] psE lên*n!..' . càÇõ.! e
111::1.,1F"'tu'ô., Ámh,tu-.r p@uro, qJ'r'orêÉp,_. r_r,". 

"q,p. ".

:..-T:: yT"*' 'úo.no. & .qup.n64ro ."r"*r o."e- " *p**""v.íe quenbdadô d. 6ç.! p.E 
'Íípã.r. v.ú€Í cau/l{o . vrd.d. d.m.krt oáE ..Íi ôtuEe D6,M.' p.4nt. p.Eotu,!,. PolooÍ pt.4 dr bBrLn €h@ supl,d.m.rdàr @ .qu,p. v.ôr,er.oLr.id.d. d€ cEp!3rãs qaÍoe' col,.í nJmro d. EÍrprêrÉ. r.rôn.. efírum.ntál pÉ € É!.rtorEr. R.pq m.L,i.tn. !rt..,njeie V€d$ !.t..injÍliáav.no!., D.qêntê . !.í.rc.! tdtu!.3 ãt@or.t.l po""n, rcnr"r,,$ a" ru,",j,o etL.çô.s óê nk L'mrr ..prç. de o.ot.Çào do pádê.r. D.o.qr imt.E @@Epod.h..ro oÉpo h,E. p.í@3 p..3o..3 o.ô peFú rp4$r.ção r,á(b.ú.,.(,.' EtüÊrEÍ p.ô.n!. i. .,o6.sao d. s.bmôibr. Co{dÍ pãâ.nt. .

:ú"úd.! '@à1 
,hpr.rurl.Í .uvEkr,G ll6p.Lr'4r p436ia! DEr.g!' p.ú.nr.

dLrrn,. à*3 A.ron...qú.p. d. 3êgLE.ç5 pEv,d.no,
1!p.c,oraÍ cámnho d. p.Í.d. ad,e6,oráron. {DCR,. O,oanE

d. pâ@itê . oê pôsto d. .rÍ.mao.F FEarze, e.td.do dê

..rrE _ E.r^oo oo pri^ri

ÂNaxo [ - pEssoÂ JuRiotca

RELAçÀO DE PROCEDIMÉNÍOS

. oEscR!ÇÁo

LSW
-lÉ

L 1lqnro]l,r

L§
@
n.l€r.É . r.d'em€nro.. Enc.n,nhrÍ nar.n..p.E .rm.s Áen.r om..

V'ston., éd. p.ô.nt€ € qunt,c.d. d. p@@p@3 R.Éot,.Í
p.ndêÉ.. {mê4am.nios .@n,nh.m..rr lqlm ) coní.n,
qu.ntd.d. . tuncDEtld.(,. r,. drôEt ê êqup.ru.|. L.vú 6ã6 .nt . . .É3
edã p@dú.nro, usr equ'p.mnb ih pí.tcÉo ,.dutu.l {Epr) páE@.r.n3ô
Pmev.í,$ @óri eíêito. àr,!€@ô doi p6dúo!, pôvrbE.r tmpê
lômrÉl oot'íÍ.t ! ap.Í.iho.. rol.n.,r EsEnt,.Í 63t!m.alát Tr.n3po.lâ. roup.3
€ má1...'. paÍ. á$úroo Âcondtc,on.r p..íuíô @.t.ntá p... d.r@n . O.ro.t.Í
mí.n.r @^t.mii.doi Tom.r v.c'n.., s.!uÍ poiocoto m @$ dé cont.nr.rao ou
.cid6nt. . .r.cuiãr d6mE .!vi<hrb. 6mtâl., Er.olrr @!,.s Ir@íB d. m.i@
&tur.z. . nivêl dê mpleÍdáda a$@aóas eo ám!c.i. oig.nreiúlt

. OBS À &s{n.çao do t@t . .68t. paÉ palrçrio do, *ryrço. 6oó 3ôb .
êsDon.rbú.bó. dr Sêht.n. Mun'or.tdê Saúd.

IFry,.JÉ

ot.r._c!r^Do oo,rr^i^

o,.tô4*do.bá'ro qu.'íÊdo cqu., 5L. leúçjó no c4.bno.E.nio (,ê
Proí$'úrÉ PBst JJnóq 4! Âc. _ ó4'O&o Éto uun,c,p,o
d. $nt M.n. óo o.!r. Ârrvó! do ch.mfrnto púàüGo Nc. -12022 ôq.úv."dô
r pcrr.çlo d. *riçoe n.J aí... anr.nm.nt. ,nd,@d8 .o! t.mB do Editr dê

R€OUER| EtúÍO DE INSCR|ÇIO pARÂ CFEDENC|ÁÍENTO pROFtS§tONAtS
PESSOÂ JURIOICA OO EOIIAL DE CHAMAíÊNIO PÜBLICO N', -''2022,

À coml..aod.lictt !õ.. do iruni.tpto d.s.nr. MrÍi. do oert.

x@. ó. drpcs l@mpt.io.3d abÊsaÉe,

CaDt tuío erm: cEP 

-

_f 

-
l

s.nr. Mánr do o.it. - pr_ d. _2022

Â$in.lur do 6p6$nl.ítc t 9.td.ôhpc3.
Nôm. @pl.to do 6pêsnt.ôi. t.q.t

C.mbo da .mrr$
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OECLÁRÂçÂO OE CONHECIMENTO OO EOIÍAL. SEUS ÁNEXOS, IÀ/SIRUçÔES
E PROCÊDIMÉNIOS CHÁiTAMENTO PÚBf ICO N". -/2022

Áo Mu.'cipiod. S.^râ M.ná do o..r.

REIÂçÀO OOSfiOflS§tOa|al8 oa ErpREsa ouE pR€sÍanÀo sERvtÇos
R€FÊRENIE ÁO CXATAXENIO PÚBUCO IÜ'. *'2022

AoMuiEipo& S.nt M.na do06rr.

DECLARÀ qu o! d.dor b.núnot p... d.gá!ilô3 Eí.cm.!.o, s@iÇ!. pÉí.d.3

o..lr.a conhecêr o .út.t de c[enam.ítô púbte ni -/2022 ô..u5.noxô!.. qu6. ii3úÇ{oprrr . pártcip.Éo n.ir. cEneid.m.itô npte ia ,4rr.ç!o ml.96te m3inL d.3 @ndiF:.

o

S.nra Mãn. dô Osriê- p. _do

Sa.l. Mána dooêrre, pÍ _de _2022

s.nb M.n. rro o.sr. 6iÍofr. ourd6 ,.,rn

&s nàluE do eprosnt nle legâtd..mprê3â
Nomê mmpt.lo do ÍepÉ§entâôL t.Crr

Canmbo da âmpre3à

Aí'IEXO VI

oEcLARÂÇÀO OE OÁDOS BÁXCIÂICS
CHÁXÂHÉI{TO PÚBI]CO N1 -'2022

ao MunEipo d. s.ni. uú. & o..1.

À.r^.ruã (,!o ÉpE*nrnl. h!.t d. 60.!e
Nm. @pLto do 6pr.*nt il! t.!.t

cámbo <r. 6m!.ês

H oE3r. - t.Í^Do oo ar^rÁ

§

oECLARAçÀO 0€ CONHECT ETITO DÂ FORí^ OÊ PAGÁIENÍO
cHÁ a Er{To PúBLco N.. *12022

ao Mui'cipú de sânlá Man. óo oêste

D.clãE co.he.r o ''.ô do Ed .t dô ch.Éftnto púbÍc. n!. dr2o22 qu.
on..r. á íôma d€ p.o.ó.nto dor p.crkdoG! qú. s.ni Í..tp.do sot ENTE.Í.va!
d. rransí.énciâ bàncan. .m únl. .m io@ da p...{ ,!ridic. (p.n ô.
.ó.r.íci.do! p...6 ju.ldiq)

S.nr. M.na .1o O..tô _ d. _ 2022

arrnerurã (,o cpÉ!.nI.niô t.oãt da.mDr.s
Nom. Mpl.io do Ép..t.nr..lé t.g.l

Cambo d. .mp.ê$

Á$'n.tuÉ do rop..$n!.nt rê9. da.mpG.,
Nme mpt.to do opr€sentantô t.!.t

C.nrb. d. €ôpEsà

o_

Srnr. Mú. do O.íÊ pí, 
-...-._ e 2022

ll1)--

-

49...i. _
Conr, C@nt _
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§.ir. MM. do o.í.+ dê _ 2022

aNÉxo vflt

DECLÁRAçÀO DE IOONEIOADE
CHÁTiAMENÍO PÚSLICO NC -12022

Âo Municip'o d. s.il. Maná do o.í.

o int.4$!do.bs'rc qulr Éà.kr oEcLÂR^ prÍ. 03 ôv,@, Ín! d. (,l6,b r.
au.rdádê o! ro[qllrt. e ed..ú.lMro n. ,o. r,. _ qu. .ro ro,
d.cr.6do niôàtuo pr. tritár ou conk tlr @m o pod.r púi@ .m qu.tq!.r d. *.3

Poí s.r ôrpE.ro dã v.ín d. timo o pc*nt.

DECLÀRÂÇÀO DA NÀO EIISÍENCIA DE .T'PREGADOS
EM CONDçõES EXCEPCTOTiJA|S

EM CUUPRTMEITÍO OO O|SPOSÍO NO tNCtSO IXX T CrO ART. 7. DA C.r
CHÀiIAMENÍO PÜBLICO N". .'/2022

Ao Mu.Éip6 d. Sãnt M.n. <,oOBt.

O Í.pG3enEni. tcO.r dá Empêe

- PR inscnto âo CNPJ sob o .o

s.nl! M.n. do oe.t.,_ d. _ 2022

v6.lrãvé! d.3.u /.pê3ênt.nl. t.grt inrE..rin.do. .máLiçto a L.' . I35a. & 27 óê @tub6 d. 199€ dêdeEÍ !ÍeEsrãft . s .3pF.. d. l.i quc 4.npE ml!!6tm.t á .o@ conti.,a n. co..lruiçao ó. R.púbtE
FêôEtv. rro &.rr d. 193â .írSo 7,. ,Es X)q . , 3.b..

1) Êdbçro d. ü-.h.rhô norumo p.,igo.o ou i.{rubre. m!.oÍ.. dê deoío.no..
qu.lqu.r tÉb.lho a mdor.. d€ dêz.3sit .io., üelo n. @^dçao d. .pBndE .

Poí $r .xBE.ao ó! v.rú.(l . flltmos o 9í.sni.

As!'náluE do Ép63.nll.t. l.o.i d. .mre..
Nomêcompr.to dô cpc!..t.ni. l.!.t

C.ômbo.,..úpGr.

RÊsPONSÀVI PEIÂ EMPRESÀ COIgFOâ E CONÍNÁIO SOCIAL Ê ÁLÍER^ÇõES
RESPONSÁVEL TÉCí!ICO PELÂ EÀrPiESÀ

CHAI''AMEITIO PUALrcO Nó '/2022

& orcib ik S-l. I.,. ir' O..1.

Â!!in.tuô ó Éprô*ntinr€ t.§:t dá .mí.E
Nom. mpt io do Ep....ír.nh l.!.t

cúimbo ú hqt&

OECfÁRÁçÁO DE CAPACIDADE TêCMCA
CHAMAMENTO PÚBLICO N' ''/2022

§

^ltEro 
tr a Êlo x

ffi

Áo Muncpodê sanra Mãna dô oêsrê

iÉSPODSÁVEI PELT E PR€SÂ COI{FORÍE COI{TRTIO SOCIÁL E ÀLI€irÇô'S

u_

RESPO''ISÁVEL ÍÊCNICO FELÀ EiiPRESÁ
D@1.É qu. o(!) pEfi!3ún3t(r3) áp6*nr.d.(!) no an.xo tv po!.u(.m) epactd.d.
lésia € .íao di3pdir.r. . p63t!r r.mçG & Mun cipo dô Sánl! M.n. d. O.!l!

OúrEs'm. 6.ron.ãbilE@.o! .dmini.r.rv. @,tê mrÉtmdt p.t. (rêd.EÉo

FnddM C6àd

comí.moro ---êtÍo cEp _

ssnrã Maâa do oêstê _ d. _ 2022
Àõffi-

Êi;.
(l_

Pd§.)qá{.d.Údd,n@o,r!xrl.

§..r. ta.r (h odl.+ rl _ 2022

,úMâú, e 4p..i.di!. l.g.i d. .nv.e
Noft@íFbloôi.,..!dd.lC!.|

a$r.luó óo r6pcenr..tâ tê!.t ó. .mrí.3a
Noh. @plctú .L cpôutânlê 1.9.t

Nmê d..6p63.

!,-- o_
cnd''

CfiPJr-- tiÉiÉo Eí.dlr:
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CúUST'TA SCGUíIDÂ - OO VATOR CONTNÀIUÁr
Ov.lô'mst@ conr.tÉo á d. R, * r...., p.-á or S.tu,ço. d. pí.íi..i.n.t
:m 

lfr, pr. âtuãçáo r s.cr.t r. Mun,c,ort d€ srud.
o.m.r3 s.to,ço, @n,om d{@ro ia rãô.r. ãbá,ro

P.ág.ío_PÍimtD: O áto,do prr.4. .onrab á pirc.pô náo 3or.r E.rr!r.p.b 4nodo d. vCénuE Ev. Lst coroçao dr.ârt. .íâ o

::* ro: n:,@-!:lô3É ,.n,.&â. opolrld.d. da

^r'núb.Éo Públ'e n.ó..r.

::111",yj.. o v.ror dô c.p,í póú . pElucô r iôrnd.rh ú c.lgnoárc, ptrhtõ.. ou ..tui1o., ..ndo qu. o O.g.míro do vrtoÍ tuírt -itenpn ,Éporcaon.t a .taricaô do qqntibtiw do íêtivo cmgriDnrô.r.à.cú6 ú ..rmpond. . nor. Í.c.1 . ÍúDltunn .ê.it t lo G..ro..lôc6r.ro, Fod.ndo er d.dúd6 o. vrtoÉ. .o6.pd.Í.ni.r l..urancitr./ou.ropDrt çlodo...ry,côt.

P.nlt..ío Í.@no: O p.C.tunb s.r. 6átEdo ãtr.v* dê báko ore.t. .Fi.4ldó6 ênúdo 6à s.@t nr gêím do, ffi,Ç., p.úE@r rr b.rn3sto
@n cÍ.d(o d'aro.n @ih FuD.1çt d. ú!Ltànd.<,. @ osrlo.

- 

orà ccd.nosdã

cúusulÂ IEiCERA - oo pRÁzo

O pruo d. .o aECo prvi.io a d. 1i ídoE) m.er. cont.do3 o. mrr d..rÍratLE d.3t. 
'nrtrJfránro ,od.ído .nroElto &r.bóvi..t ..q duÊçto ouptud.!.do por pdo sup.no. tmrudo ào müiho 60 (3dr.ntâ) .ers "*i. c..t.itÍhFto.o 

'dtd.sr. 
púbtr6 do Munc,Êodês.nr. Máô. (b oêst

cúrJ-§lrLÁ oiJÁÀra: oa Ft§caLtzÂcÀo. nÉTRUÇôES Ê ÂPÊRFE|ÇOAMEÍ\tO
oosSERMçOS
C.bàa ão.Mu1{ p ô @ S.d. M.ná do O.í. . cmÍd.rçào @{ôtô . ,.stuãÉo
dl pcaEgáo do3 3.tuço3 6.í0@ ddá.êr
P.nltãlo Primiro: Â ilsertr.çlo êrêúda péio C.nlr.l.nl. sobE ú sôtoços or3colli.ladG 1áo .rr'É o Coúerêdo dâ Brã prsná rrpo4*b,.dád. p.6ntê o

:::[:"-**.*.*"@sdocoE{âsdêa,Dào.doo1.â,(.çãodo
P.irenlo S.!undo: tm oLãhuÍ rp.E!ô. àss.O.rEdo á Cmálad. áFpro d,! o
d. d.r.3á
CúUsuTA QUINTA- DAs oBRIGAÇÔE§ oA coi]TRAÍÂDA
PaE o tuhpnm€mô ó oblato dêste coikalo a conlalada s€ obn!. á oanleÍ
dúr.nrê a eoénoá dêst. T.mo os rêqu,stos ê!t9lôs peto nsrtumeiro d€

xvll . Náo .c.í.r oú p6m.l.r prop.as @ pB..rÍ.s. d. qu.tqu..l,po ou v.tor, b.h
@õo .frpBst'@. p.sso.'r ou v.nL0.ô! d. qu.lqu.. Bpéq. .m €zão d.
.r.àçro do pE..nt. |mo
xrx . Nao pEld.r ó. tu@ d.!dos.. .33h .ntsúd! ã t n - d.v., .rà d,tl!ánq.
€ d. quàdãd. marú. r,. ài.nd'tunto n. d@çlo do p6snr. coilr.to
xx - a.sumn . ô3pon..búd.d. tàcn'q p.lor r.frrÇo! or. coniràt.ô. t.nto âô
rc].ç,o áo E p.ctvo cds.tho d. cl..s., qu&lo. isa.i6.

cúusulÁ sExTA . oÀ REsPoNsÁauoADÊ cML oA CoI{IRAIADÂ:
P.raerrb Pnrl.iro; 

^ 
Conr.i.d. é E3ponúvêt p.t. údênir.çao d. d..o3

eus.do. no or.eicio de 3u. p6i§ao € .x.cuiáo do obj.to d8le 6nrôro á3,r
@do a Iã@i6. &c.ftniú do âto ou om'BÀo votunEn. n.9ti!6nci. imp.ricjã ou

'6rtodú@ 
pdt c.dor, Íéndo ..r.!!Edo .o Conú.i.^I. o <tô o dê r.eo3!o

cúusurÂ sÉn a - oÁs oBR|GAçôE§ OO CONÍFtAtAxrE
s Ào .b.e.É.. d. ConLát.r r., dqo nrs . vioano. do oE,€ n r. c onir. ro
I - .í.rú.r o p.C.mnlo d. obj.ro dê.t. @ntr.!o nos r.mo. .itipul.d6 pôr .si.
lêmo. D.lo Ed't r co.m.
I -.*r.,!q. Co.rir.!,. .úÉ r,. tôú . q!.tqÉr drvrdr. m r.rpo haà,t @m
EllÇlo . .x@Éo óo ohêto d.rr. @.tr 1o

lll . íreirár. .x6uÇã. d6 s.torço3 pêttsdd p.t. Contdt dr podondo roj.it4.tor
qu.ndo.rtv.Em ÍoÉ d.s .3p.qn6É.3 d.v.nd. sd ruG o i6m qu.6qu!Í óhus.o

lV . NotÍ@r. poí.Ento a Conr.lrd., qu.nô d, .plieçlo rrà Duti.s pe,!i.. ff
coirío bêõ úm 6 Ebçao a. rrêgutrnd.d$ der.c1.dá! nos cao! dô Í.jêtÇao
dêhdor ou viciot Í.l.cionâdo!.o obr.to conú.l.do

CúUsUTÁ OITÂVA - t]os RECURSOS ORÇA ENTÁRIOS
Á3 d..p.sas dG iêBrços Éel[.dôs êcotunri dêsle CoóÍálo @Íerão a 6nl. dog
í.ú603linânc.Íos provonienlas d. sêgu nle dot.çio orc.m.ntáná

cúusuu iroNA - tús sÀÀÇôEs aDMtÀltsTRÁrMÁs E ritaDtcpLEÍENTo
oos s€Rvrços
P.lá 

'n.rtuçao lol.ld parci.tóô @nh.lo. o contntantê podôrã oí.ntú.. péva
dôí6á lplier à ConÍíada .s enÇõôs pr*r3r.s no rí 87 óá L.i n! I 66663
P..hr.ío Ú.i.o: Ê vàd.d. . @br..ç. dê rob6ta.. p€râ coôlr.l.d. 3.nd. mrvo
d. d.!@d.noúdlo p.mú^do novoi cÍÉdôiomêntG. qu.tqú tufi. o

CúUSUIA OÉCI Á - DAS PENÁUDÂDES
o d.&umpim.nto tot.l o! p..o.t dát obn!.d.s .3sumrd.6 ou o dhprim.nro sm
d.ec6óo ffi o p.clu.do ae@l.á à Coiráladã. .3 p.n.ldádé pr.vErÀ rc
aá4. 37 d. L.r 3666/93 . r[@çó* .6íome à oôvd.(,. ó ,ntóÉo ê
ind.D.nt.nr@il. ú rnod.no. d. mú['

Ch.dmdo Pnblco n! *12022 b.6 mo .to&Í ss @nd,É* . 6 c,í.ho3
minimú .5t.bêtecjdor p.to Municip/o d. S.nL M.n. do O.6tê. *ando o
árênd'm€ílo sàüsraóno do obFlo
Ptáeãtô úni@: A contr.i.de sê oàn!á pêr ,, ./ou ahe p.ro(i) po,is^.(,3)
'.úe&(s) no p@s, (,. 6d.no.@iio
I - E{eur.r @m zêlo . d.úé!5o .3 áhbú,çôês rn.Eil., áo oà.to do @ntEto po.
.uâ @niá . 

^3@, 
sob ru. tolatresponsâbr id.d6, ósponib,tÉând. o(!) prolls§on.l(ir)

hdiedo(i) âo p@e!rô d€ c,!d6o.n..to pEB . .r.cução d. oqôto cúp.ndó
rnr.§áhônlâ à €rgã horln. dê3r..d. p.to Contôi.nt . Bsp.í.d
êslrÊrl.dô É€ ftfúh6nto
ll-Obsry.res nom.s r.!âri ê ..!ur.r.ni.ês .prEavêi§

- at€nd.í @m prc31.2.. d6dieç,o 6 uÍ6ântd.d. .o púbti@ .ú c.6t pr..l..dô
âlã.dr@nlo ad.qúado. rfr.dr.ro ê .ía fme.ndo ás nÍom.ç&, r.qo.nd.3
6i*lv.d.r.3 pore!'ó.. ,cto s'oiro pôÍBo..t,
v - Lêv.r.o @nhêom.átô do conrílnt. .s ,nôgut.nd.dês d. au. rN.r ôáíc,. .6
É2âo rh .r.cuçao d$tê,
v - zolar p.rá e@nom'. do frãlên.t . pêtã comâe.ção do p.trimô^io p!bt,@
@lÉdo ..É dspo.'çlo p.E êr<ucô óo obleto d.!1..
u - rr.nl.Í .o.duL @mp.rivel M I moôÍ(r.ô .r,n,.,n .w.
Vll-TEr.Í eô humánrd.d. ê Elp.io rodà ê qu.tq6Í p.sso. @n qum m..rv..
@nLlo .ú d.conliq. dà.r.cúçáo d.rt ,

Vlll - Subm.lêÊs. àor ooll.rento. d. Conlr.l. ê no qu. con@m. ão Egm.
drscirÍúâr oÍo..EaÊo de horámt d. átÀd@nto ê @nrd! d. êsr3ltu dê

lX - Pe3t.r ô iclá rêom.nto r . lusr'fe I tom.tmnl. oútos p6
prof son.r o btêtô dêít€ ú3tru hê nto qu.óóô sotidt. do p.to cMir.t.nt.
X - R.5lr..Í plentó.s d. alê.drm.nto! 6hooMdo. . úlgárc. . .tu.gàno. .m

xl - Náo d€rê!âr ã te@rcs âs .ürb!çôês que $Je de sue Mpêténo. e
í.s pons. úl d.d. en dê@ ía ncLa de € x.cuçáo dêst..
Xll Não rchÍ.r. sêm pn!v'. autonz.çao por .!oto do Conrí.nt€, q!.lau.r
d@mnto o! oq.b qu. .ao $j. d. tu. popn€i.d. do r@t ond..r@tá o oq.b

Xl - Nio oroÍ êsEténc'. 
'.lusífed. . ltcoçáo d@ $rrços oq.lo <,.s1é t.m

XIV' Não pr.i'@r cmérc'o d. @ÍrpE. vonda d€ bont e/ou s.ryiçoe no recnlo do
@.lond..r.@r. o obl.to d.stê:
xv Náo vàrd-se do pE3.nt. tem p.Í. tog€r pe.,ro Éswt ou d. oúd .m
d.rm,ío dá ôgn'dado d. adfrn'smçâô prjbt,e.
XV - Náo u[,'ar p.!ro.] ou ,ees m.lôh.É do lo..t ond. .xerná os *torçor
obFlo d.{. lômo. @toedo! à .ur dispo.içao. om *toiço, ou ativú..d.!

XVll N,o.r.reÍ qua 3qwÍ .rv'drd.. rnmp.xv.,! . .r@§:o ó pó5.nl€ l.mo

N§Ji'c.
ÂJrtExo rr

I''JUTA DO CONIiAIO OE PRTITAÇÀO DE SERVIÇOS
CHAiIAMÉNÍO PÚBUCO N../2022

CONIFATOAD ll{tslRÁTúOto. rrr-2022
oEpRESÍAçÀOOÉ SERVIçOIi/FORÀEC|IENIO

ouE ENTRE St CE!8BRÁ O tauÀltclpto oE sÂÀÍÂ
ÁRta Do ESIE E A ELpRESÂ XXXXXtXIXtItx

Lo d. pÍê58çao d. 3.r,ç.5 pór33@.r3 q4 .nf. s,

1':*1 -t l]n .do o uNtctpto oE SÁNTA ÍÁmÂ oo EosrE - pR. ,ns@ro.o
cxeJ. ! 9568,1 54.000..26 @F.rd.cÇo á eL. JG€ d. Fr.nÇâ D.6r. 10 c.pô àuuuU :Ért, Mán. do O*i. pR. ..st. .iô Gp63.nird. p.b FêÍsío MLâ,cpát.F E .r'6o o sr OScÂÀ oELGAOo b€,Íê,o ar.6 poí.<br.rô CpF.í! .oh
' "": !9 '!b G dqrÉí.do rolr or,ã.,. ó,Ev.nr.*lFrádo CONTRATÂNIE. 6 @ú! tado ..Ít9r.ià n rr,r.c.rrá no CNp- no

p.íádoÍdocD. vF n. re s @dut. .,á d.rrd.(r. n ! m Erenl. e oh,êr,.(,o
ONIRÂTAÍ)A. rah luslo . 6hEdá o Dn.r.Coe etuco. nor letu3 d. r.,.. 366&93. d.. d.Jrur.r. @io,ró...h.üo

dsúmhâdr!. qu. as p.í.ú detorm @nh.c.í. múu!m.ór. a oulo.!aú. s 3.àêr:

Pelo lrês€ntê hstíumdto onuíÉô do Editêt dê Ch.m.m.íno púbIco n,,
:!nZ _eàÉ CRFDENCTaMENÍO OE FN.r.oaDES púBLrCaS
FILA\TROplcAS. pRtvAOÁS pRESTAOORAS DF SÊRV,ÇOS DE
PROFISSIONÁIS NA AREA OA SAÚDE NO ÁMBIÍO OO MUN]iiPIO DiSANÍA MARIA OO OESÍÉ.PR PÁRA ATENDER A NECESSIOAOE
TEMPORÁR'A OE €XCEPCIONA! INÍERESSE PÚBLCO OISPÊNSÀOO O
coNcuRso púBLtco coNsoaNlE O O|SPOSÍO NOAnÍ 37. rNÇrSO tx
OA CONSIITUIÇÁO FEDERAL PARÁ CONTRATAÇÃO POR TEúPO
OETERMINADO. e em Míomidade com o dispo§lo na Ler no 16€683 slas
ãlleraçó€s demâs dspossóes têgâs e Éguramcirares âplEáves à espó.rê. o
conlrârenle ê a conralada. ao 6nal assnado§ têm nrp srtusto e côntralado
pelas sêgLrntês ctáuslrãs s cdd,@ês

cúUst LÁ pRlÍERÂ - Do oêúÊTo
O pc$nr. @nrío l.ú por oõl.tNo o old@.tunto <lã B3s
@.F.l'do qE ocsEçto e ÉMçô. dE ._. mr peoc ,ar*;!-clmçóer
êsüNl.d.B 1.sr. 

'nltanGlto. d.3 d.mas dirpo!{ó.s @nlErB @ Ed,Ot d.ch.mn.Íno Pibtico no -,2022 au€ t, p.L,ite!6.r..,lossooáv., dopcenl€ tmo @ilríual 
'id.É.do.hô.nte d. ranúçãô
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CúUSUI"A DÊCIIíA PRIiTERÂ. OAS f,ULIÀS

1::".,,*:! - l'" *-,-ry"*.uv4 q4 rh. 6d@ . .@3o v & .rtlo 53 êànlou/ nc's d. Là 3 666A3 llic.ra muh.
I -Oúlido á cqr .dã ,. Í@er i.lu.úedúàtê . .r4@r G *Mç.3 h@nÍomdá.b @n o st.h.,edo 6., rhr.r .p od. fL[. êqúv.4il. â ,o% (e,18
ry_.::,"l"*" o y..or ror., do contr.ro ÉÍ,nrEçlo .,ê qJ.rqJêÍ .r.r,ur. ou

êi.E.r. a r'cú.çõ.. 6 @itrros.dn nEhrvõr
rr. DG a'6rÍ:],qdoÉ @!rr rúr.ç.. qb..& 6 4Lmr DEy,br rc Â,r!o roee
::1." ":",, o.[càÉ.. ú quã,r. .,ênto dG p..:o. r.oa,3 d.eão !.rprcrúorado, tunio. Pr.r.'ruÍ. d. s.nr. M:n.doô.(.

cúu§utÁ oÊcl 
^ 

SEGUNOA _ DÁ RE§C|SÀO
Cosliu.n, moijrc3 p.É . c*ilao do pnjab Cmrãto r ftdÉ.cia d. po3r. dê.psv.norsr no Coors Dubt'6 (o& qu.ido houvert p.6 o alo d. êóco orào-cunlmFro dô q@BquÍ d. !J.3 ctaLtuE, € @nóçô.!, b.n @ro o5 pêv.3ios
1r E! íecao BÍ.eitô. LEteçóês. conratos adn,úrF.rvo3

::1-ol.l .inT'T a 6!osão .a-.r.ri ,ndeD€ir,.nr.tr. . d. qu.,quêrp@óm.nro ,udio.t ou .ruã,uúoât Fr paí. do conr?Enr. . cr.nÉo oor d.d[os
ão v.,or @3 De,u,z6 oL3roo!. àtam oas5 Ç..r perís n.í..lJn. ãl€ . c@Ê.r. ,nd.i,aç!o dG d.no!

::1ú.ro slundo Fa .rpG3s@nr. &oÍú.do qu. .tr a,o o. ê*,!.orerhuôâ Éru.eÉçào s.r càbtrrt a não sÍ o !3eEi6nlo de &rp.*3.ubnz.da3 p.lo co.lr.b,í. e conp@.ôrcíie 6dudá3 pêto cMh.Lto
p@Mía3 no 0Í.renL onhârô

CúUST'LA DÊCI A TERCEIRÂ - DÁ6 ALTERAçÔES
OLr'slud atôÍeçóe! qLe 5ê í,ê
T.mo Adíivo .á íomá da ta!€tação et Éile a

P.racr{o Pntuier Toó o Dêsro.tque Íú úite.dô na .reçtu d€slô @.f.to m..u@rd,n.do. Côrbt.or nào Erdo @m â Co.rr4r.ronênrJÊã 6r.ça0rúide 3ob,. qudq@ rúto ou tu,l.e.nr!
P.naentu s.!ündo: a c6rÉt.d. na. lôd d,c o. quârqu.. n(r.rÉ.co ,. eorêÍ

::yL."g'i. p6nif no e3o d. E*3.o po

ll llTÊT * q,".+* *,.Jdi . 61d'çô$ colr,"!u.É. o o.om..,o d. ,oma
prcp@ond e3 ..fr ÇG ,.rv.
l:l:i"^l:::l ^'o"*. -n,rdà .. ob."".r i . cuned â ..r.úFpn.oprr.ír. co.róro .m todo. 05 ,.Jr remos. cl.Jsu,.r . @rd,çà.s po, , e sLs
PtllE o,arí!: P.É-4 í.,ror d. óBÍo v,r.É pa...í. contráto., di3por,ç!€sd. L.r r.d.ól n" I666/93 . rhÍ.có.. 6rreoÍ.r . i.õ*"-.*-.- ".:1;;; ;;ff;ã;ü".,:il*:;ã:Tj:1,.:;H

03 pnnci!/o3 ocE,. d. D,mtrâ

:.1-.,31_3-":,a cdr,í.d.3eô Gto.B.eG' p@ rod.. ã. obne.çó.3nDahdrs r.butaBi ê pôyd6^oân*. s.gJrcs Eres.,rposro.-.:r*,T* FÍ qratqJ6, uncu,o .ÉpÉsánoo qu. vênh. á 3. @Ft5!uôr,.cru3rye,.d.nu.çó.t d.6mârô3 d. aod.nr. ê rÉbàlhô

:_:1J:í:.s.Ío: No eú d. @4.1.Fr novor!, s6bnc.Í.rro{3, d. p.e,ô..r
io,.) oDl.tdr, (b Chú.@do ÊJot,@ qJ. ong,nou opEs.-nrê temo co.iÉt!a. 3.hpc n. ,nt.êssê d. AdmnrstEçáo pod.íá o@n.r6v5ao o ÉdBtnbúÉo dos afr,Çls €.n.Ecô d. vâroEs ão, quãs d.v.rdo

cúUst,LÁ oÉctÍ^ sExTÁ _ oo FoRo
Fr@.êl.to o Íoo d. Cm.e d. p ã.erpR @o @npêEnr. páíà rotudonar.v6luâÉ pêndônci.r (,ê.o@nle5 .,o pcs.nlê @nriío Çm onúncj. á qatq!.r
oufE por ô.'3 pitihg nk! qu. reÉ ou ven h. . s..
líreo6m ê comptdrn o pÉ3.ntê conlrato. pâE Iodos os fin3 do drts o ôbngando ã3pãri* êm l.dos c a&r t.mG a3 noru3 @rd., ná !., í ô 666/93 . .iéãçó.3
3lbs.quentct. L€r .r 12 3a220t3, L.r nr A OBOB0 pôárn. n! I 2S6il93 dô Mi.,.iaio& S.ú& ê hqlr.Éo p.íin.nt. .t úídÉ.r àp6s*! .o Ch.Dlmro públr.o
.' -12022, luáLmnt. M *us ánêxo3

P..lq ro PíimiD: a qu.tqu.r iúpo €3t. co.rráto ó peí.Éo ó. s.ftrços
d@Ent.s to temô de crad.m.ôanto p.derá eÍ ât.6do v$ndo .dêqu.r o
..toço a3 co.dÊ.5 d. er6@ção p6v'3t 3 p.,ô co.r.Enr.

cúusut^ DÉcría auaRra - oo cEsÍoR
F& n@..do @mo c.stor d.3r. @núato o s(a) *-* pô.1ãdo(r) do R G
ô' --_' ri34to(.) rc CPF/ F sob o nq .fr, ru.ciodrriqr) d..t
mudcrp.rd.d., ôcup.ír.tô c.rao d. sEcREtÁRto í^) iauNtclp^L oÊ saúoE
a q@m -b.ni . fqt@.Éô do tut MpnMlo dos i.@s ã.o,í.do. @níom
d6pô. o áúgo 67 da l.r Fed.r.t n $ e66/93

cúusufÂoÉct Âout TA - DÀs osFoslçôEs ftÍ{als

E p.r..r.Em.$ir .r!!i.do3. ãrsnm o pG*nl. 6.trún.nlo 6m 02 (du.s) 8.3 (,.
rgu.l r@ ê íom., ÉE um s .l.rto ô d..l.6m 6ih.q lodás a! dáu3ut.,

t nr. thá. d,o Cr..i.- pr. _ d. _t . 2022.

Pr.í.iro liú.i.ip.t .m Er.rct.io

TÉSTÊ UN8AS:
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PREFEITURA MUNIOIPAL DE SANÍA MÂRIÂ DO OESTE _ ESTADO DO PÂRANÁ

CNPJ: 95.684 511./0001-26

urtÀo E TRAsÂLHo
6EsrÁo 2o tl/2016

iUA jO§€ DE FRÂNÇÂ PEiElnA' N' lO ' cEP : 8' 2lO_OOO _ FONE/tÂx: (012) !ó'r'l137/lr"

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art 3S, parágrafo único' da Lei

8.666/93eSuaSalteraçóes,eLeilo'520/2oo2,daconstituiçâoFederaleEstadual,passaa

anelisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do edital' visando a

*CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTROPICAS'

PRIVADAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO ÂMBITO DO

MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR., PARA ATENDER A

NECESSIDADETEMPoRÁRADEExcEPcIoNALINTERESSEPÚBLlco,
DISPENSADoocoNcURSoPÚBLlco,coNSoANTEoDlsPosToNoART.
37, tNCtSO tX, DA CONSTITUIÇÃo FEDERAL, PARA CONTRATAçÃO POR

TEMPO DETERMINADO." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessáías, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93 e suas alterações, e da Carta Magna Federal e Estadual'

Outrossim, a minuta do contrato administrativo' também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto' estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razâo pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal' se esse for o seu

entendimento

É o parecer.

Santa Maria Pr, 05 de Setembro de 2022.

E

do Oest
\

KI

PARECER JURíDICO
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OOOí -26

RUÂ JOSE OE FRAí{çA PEREIRA, lll' 1O cEP.i !5.2!0-000 f o N E/F Âr(: (Oa2l !6aa_r2r3

DESPACHO

considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUToRlzo a licitação sob a modaridade CREDENCIAMENTO, referente a
"CREDENC|AMENTo DE ENT|DADES pústtcas, rtuqnrnóptcas, pRtvADAs
nRESTADoRAS DE sERvtços DE pRoFtsstoNAts NA AREA oa saúor no
Ârúatro oo wtututcípto DE sANTA MARTA Do oEsrE_pR, pARA

ATENDER A NECESSIDADE rrrUPORÁRIA DE EXCEPCIONAT INTERESSE PÚSLICO,
DtspENsADo o coNcuRso púsltco, coNsoANTE o Dtsposro No ART. 37,
tNcrso tx, DA coNsnrutçÃo prorRlL eARA coNTRATAçÃo non rrueo
DETERMINADO.", especificações e anexos, nos termos da lei g666/93.

Encaminhe-se para a

providencias necessárias.

comissão permanente de Licitação para as

Santa Maria do Oeste- pR, 09 de Setembro de 2OZ2

Prefeito Municipal



ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85 210{00- Fonçlfax: (042) 3614- I159

DECRETO N" 021/2022

SÚMULA: N omeia Comissáo Permanente

Licitação do Municlpio de Santa MaÍia

Oeste - PR, e dá outras providêncras

Art 1O - Fica nomeada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, que terá a seguinte composiçâo:

de

do

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. Estado do Parana

no uso de suas atribuiçÔes lega is, e dê acordo com a Lei Federal n I 66 6/9 3

DO

1) TALITA MARIA SOARES

2) JEROSLAVA LATZUK VOLSKI

3) JOSIAS GONÇALVES

CPF: 04 8.9I3.74I -2 1

CPF: 870.435.999-20

CPF: 557. 599.719 -72

ParágÍeÍo Único: A presidência da presente comissão' Írcatà a cârgo da

Sra TALITA MARIA SOARES

Art. 20 - Fica nomeado como membro suplente da presente comrssáo a Sr

DANIEL TOMEN, inscrita no CPF sob no 065'335 649-86'

Art 30 - Este decreto entra em vigor na data dê sua publicação' revogadas

as disposiçôês em co n trá rio.

Gabinete do Prefeito do Munrcípio de Santa Maria do Oeste Estado do

Paraná, em '13 de Maio de 2022.

e gado

P refê ito MuniciPal

a6

Município de Santa Maria do Oeste

D E C R E T A:
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PREFf,ITURÁ MUNICIPAI DE SANTA MARIÁ DO OESTE

Preíeiturâ Múnicipal de Santa Mâriâ do Cleste

ESTÀDO DO PARÁNÁ

Jq

SECRETANIA MTJYICIPAL DE ADMT§ISTR-{ÇÀO
DECRf,TO0zt/2022

SúMULA: Nomeia Comissâo pemanenre de
Liciração.do Municipio o. Suntu úi"u àã ii.ri._ rx- e oa outras providências.

g^llEFf rT^O MUNTCTPAL DE SANrA MARIA DO oEsTE,tslado do Paraná, no uso dc suas atÍibuições t.grÀ, ã alacordo com a Lci Fedenl n. g.6ó6193:

DECRETA:

ljt: l" - 
_FIça nomcada a COMISSÀO PERJiIÁNENTE DE

!Lc_[lÇÃo Do MuNrcrpto DE sA]YrA-rüARrA õõOESTE, que rcrá a xguintc composição:

I ) TAI-ITA MARTA SOARES CpF: 048,983.?49_21

?l.lIBgs!4yA L,{rzuK voLSKr cpF: 870.435.ôee_20
3) JOSIÀS GONÇALVES CpF: 557. Sgs. :-tg _ 72

Perógrefo Únlco:_A presidencia da pÍesente comissào, ficará a
cargo da Sra. TALITA MÁ,R|A SOA'RES.

4n..2"-- Fica nomeado como mcmbro suDlcnte da orescnte
TT'-s-To: 1 Sr DANTEL TOMEN. ínscrià 

"" Cpíãi'"'.
065.335.649-8ó.

Art.3',- Esre decrcto €ntra cm vigor na data de sua publicaçào.
revogadas as disposições em contnirio.

Cabinete do Prefcito do Municipio de Sana Maria do Oeslc.
tstâdo do Paraú, em I I dc Maio dc 2022-

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Marcos Artonio de Lima

Código ldenti{icrdor: EEB24A40

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do puaruí
rc dia 1810512022. Edição 2520
Â 

-verificaçâo 
de autenricidâde da matéria pode ser feira

informando o código idcntificador no site:
https;//w\rw. diariomuni c ipal.com.br/amp/

hltps:/ 
^ 

,r'w dlsriomuhicipel.com.br/8mp/matoriâ/EEB2.lÀto/o3ÁGdBq2SFkzjbEúk43HWA3ywtStUFQSRWUsUBmUÍrotbNAGK§jJG7Hv3unRF...
1t1



30ÍriuNrctpto DE sANTA MARta Do oESTE _ EsrADo Do pÂRANÁ

CNPJ: 95.684.54,1/O0Ot -26

RúÁ JOSÊ OE FR^NçÀ pEREtRA, lJ. tO, CEp.: !6.r!O.OOO - FOIE/FAI: {Oaz I Saar-12J,

ED|TAL DE CHAMAMENTo púeltco N. oos/2022 - pMsMo

CREDENC|AMENTo DE ENTTDADES púBLtcAS, rrururRóptcRs, pRtvADAS
eRESTADoRAS DE sERVtÇos DE pRoFtsstoNAts NA AREA DA slúoe toÂMetro oo uutltcípto DE sANTA MARTA Do oEsrE-pR, pARA
ATENDER A NECESSIDAOC TCUPONÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚELICO, DISPENSADO O CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO
ART. 37, lNctso tx, DA coNsTtrutçÃo reoenal, PARA coNTRATAçÃo poR
TEMPO DETERMINADO,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO

Data: A partir do dia 03 de outubro 2022, Íicando abeÉo por período de í2 (doze)
mesês.
Horário: Horário do Expediente ao público - das 0g:00 horas às í2:00 horas e
das í3:00 às í7:00 horas.

O CREDENCIAiíENTO SERA NA ORDEM DE PROTOCOLO

Local: Divisão dê Protocolos, prêfeitura Municipal de santa Maria do oestê/pr.
Divulgação e Publicação dos credenciados será na ordem de protocoro de cada
empresa.

í. DO PROCESSO
í.í. o MUNICíP|o DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito púbtico
interno, inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.s 44loooi-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Centro, Santa Maria do Oeste, pR, Fone 42 _ g gg6i-6g72,
Através da comissão Permanente de Licitações, designada pero Decreto no
02112022, em conformidade com a Lei n'8.666/93, suas alterações, Lei no 8.0g0/90.
Portaria no 1.286/93 de Ministério da saúde e demais legislações aplicáveis, torna
público, para o conhecimento dos interessados que está instaurando processo de
Chamamento Púbtico para CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PUBLICAS,
FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE
PROFISSIONAIS NAAREA DA SAUDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, DISPENSADO O
CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO IX,
DA CONST|TU|ÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO pOR TEMPO
DETERMINADO.

2. DO OBJETO
2.'t. O presente Chamamento Púbtico tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE
ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE
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sERVtÇos DE pRoFtsstoNAts NA AREA DA SAúDE NO ÂMB|TO DO
MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA ATENDER A
NECESSIDADE TEMPORÁRA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO,
DISPENSADO O CONCURSO PUBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO
ART. 37, tNCtSO tX, DA CONST|TU|ÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO
PoR TEMPO DETERMTNADO e que serão remunerados conforme tabera de
serviços e valores descrito do Anexo - I deste edital.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAçÃO NO CREDENCIAMENTO:
3.í' A participação neste credenciamento implica na eceitaÉo integral e irrestrita das
condições estabelecidas neste Edital;
3.2. Poderão credenciar-se todos os interessados que prestem os serviços indicados
no item 2.'l , atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamemênto
Público.
3.3. Náo poderão participar no credenciamento os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos lll do art. g7 da Lei n g.666/93.
3.4. Não poderão participar no credenciamento os interessados que estejam
cumprindo a sanção prevista no inciso lv do art. 87 da Lei n 8.666/93. (Aplicávár a
todas as licitaçôes sob quarquer modaridade, bem como aos procedimentos de
dispensa e inexigibilidade de licitação por força do disposto no art. 97).

3.5. Poderão paÉicipar Pessoas jurídicas.

4. FORtttA DE tNSCRtçÃo No CREDENCTAMENTO
4.'1. o cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto
aos interessados, obrigando o Município de santa Maria do oeste, a proceder, no
mínimo, anualmente, a divulgação do edital de chemamento público, através de diário
oficial.
4.2. os interessados poderão inscrever-se para credenciamento a partir da publicaçáo
do presente lnstrumento no Diário Oficial.
4.3. serão considerados credenciados os profissionais pessoas jurídicas que
apresentarem os documentos enumerados no item 5.1 deste instrumento, desde que
obedecidas e atendidas as normativas descritas no item 3 e subitens.
4.4' os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento a qualquer
momento, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período
remanescÉnte de vigência do Credenciamento, obedecendo à programação e
necessidade de serviços pelo Município.
4.5. os interessados, para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter
acesso aos modelos junto ao Departamento de Licitações e contratos do Município de
Santa Maria do Oeste, bem como no endereço eletrônico:
www.sa mariadooeste. or.oov.br
4.6. os interessados poderáo inscrever-se em mais de uma área de atuação/serviços,
desde que preenchidos os requisitos da função, qualificação, disponibiridade .e

t
)
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4.7. Quando o interessado empresa inscrever-se em mais de uma área, o
credenciemento será valido para o profissionel que foi cadastrado. caso haja
desistência do profissional, a empresa poderá cadastrar novo profissional em
substituição ao anterior desde quê atendidos os requisitos do presente edital.
5. DOCUTI,tENTAçÃO REFERENTE À HABILITAçÃO
5.í. Para credenciamento, os interessados pESSOA JURíDICA deverão apresentar
os seguintes documentos:
5.1.í. Requerimento para credenciamento, conforme modelo Anexo ll para pessoas
Jurídicas;
5.í.2. Cartão do CNPJ atualizado;
5.1.3. Contrato Social e suas alterações ou sua última alteração consolidada, com
apresentação da Certidão da Junta Comercial;
5.'l .4. Prova do Registro comercial, no caso de empresa individual;
5.í.5. Alvará de Licença de funcionamento;
5.í.6. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela procuradoria da
Fazenda Nacional e Certidão de Quitaçâo de Tributos e Contribuições Federais
emitida pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN;
5.í.7. Certidão de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual;
5.í.8. Certidão de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do município
sede da empresa;
5.í.9. Certidão de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal;
5.í.'10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em cumprimento a Lei
12.44012011, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
5.í.11. Certidão de Falências e Concordatas, emitida pelo Cartório Distribuidor da
sede da empresa Licitante;
5.í.í2. lndicação do banco, agência e conta corrente da empresa a ser credenciada,
para depósito dos valores referentes aos serviços objeto do credenciamento;
5.í.í3. Documentos que se referem ao registro e/ou licença junto ao Conselho
Regional da Categoria Profissional, RG e CPF; Carteira de Registro no Conselho
Regional da Categoria Diploma ou certidão que comprove a conclusão de curso
superior inerente à área de atuação; do(s) profissional(is) indicado(s) para prestar(em)
serviço(s) ao Município de Santa Maria do Oestê, constantes da relação do Anexo lV.
5.1.í3.í. Os licitantes deverão ainda apresentar comprovantes de residência e
Certidôes de distribuição cível e de distribuição criminal, do fórum da Justiça Estadual
da Comarca de residência do(s) profissional(is) componentes da relação constante no
Anexo lV, sendo considerada(s) inabilitada(s) a(s) licitante(s) cujos profissionais

tenham sido condenados, por decisão transitada em julgado, nos últimos cinco anos,
em ação por ato de improbidade administrativa ou qualquer outro ato lesivo à

administração pública, em ação de reparação de danos por erro profissional ou, ainda,
ação criminal por crime cometido no exercício da atividade profissional;

5.í.í3.í.í. Em caso de substituição dos profissionais a que se refere Anexo lV durante
a prestaçáo de serviços, deverão ser apresentados os documentos a que se refere o

N
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item anterior referentes aos profissionais substitutos, no prazo de 0b dias corridos
entes do início da prestação de serviços por estes;
5.í.í4. Prova do víncuro êntre a proponente e o(s) profissionar(is) indicado(s), quando
este(s) não fize(em) parte do quadro societário, podendo ser através da apresentação
de competente e vigentê registro empregatício em carteira de Trabalho e previdência
social -crPS ou contrato firmado entre as partes, com firmas reconhecidas em
cartório;
5.1'í5. Todos os documêntos acima relacionados devem estar legíveis, íntegros e
dentro de sua validade, sendo que as cópias devem ser autenticadas em caÉório
ou apresentadas, juntamente com os originais, para autenticação por Íuncionário
público do Município de Santa Maria do Oeste.
5.2' os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 5.1 ao
Departamento de Licitações e contratos, no horário das 0g:00 às 12:00 e das í3:oo às
'17:00 horas, em dias de expediente da prefeitura Municipal de santa Maria do oeste,
com a etiqueta de identificação dos envelopes no seguinte formato e informações:

6 - CONDTçOES GERATS
6.í. A entrega da documentação acima estabelecida implica manifestação de
interesse no credenciamento, bem como aceitação e submissão, independente de
manifestação expressa, a todas as normas e condiçôes deste Edital;
6.2. A não apresentação de qualquer documento solicitado implicará na não realizaçáo
do credenciamento como prestador de serviços do Município de Santa Maria do
Oeste;
6.3. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer
documentos, ainda que verificada posteriormente, será causa de eliminaçáo do
interessado do processo de credenciamento, anulando-se a participação, bem como
todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem
administrativas, cível ou criminal;

CHAMAMENTO P BLTCO No t2022
CREDENCIAMENTO DEENTIDADES PÚBLICAS, FIIáNTRÓPICAS,
PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS NA AREA
DA SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE.PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, DISPENSADO O CONCURSO
PÚBLIco, coNSoANTE o DISPoSTo No ART. 37, INcISo Ix, DA
coNSTtTUtÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇAO pOR TEMPO
DETERMINADO
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:

\l
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6.4. Os profissionais indicados para a reerização dos serviços credenciados deverãocumprir os regulamentos vigentes, além do disposto no contrato firmado entre aspartes;

\
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6.5. No caso de crêdenciamento de pessoa jurídica, o corpo clínico e/ouprofissional da emprcsa se restringirá àqueie apresentado no Anexo V,acompanhado de documentação comprobatória de formatão e víncuro. A incrusão denovos profissionais deverá ser efetuada através de Termo de rncrusão,
submetido à secretaria de saúde e enviado, com aceite, à comissão de Licitaçãodo Município de Santa Maria do Oeste, instruído com a correspondente
documentação, que analisará a viabilidade de incluir o profissional de acordo com o
interesse do Município.
6'6' os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área dê saúdê, desde que
preenchidos os requisitos da respectiva função e haja compatibiridade de horários;
6.7. A exclusão de profissionais da empresa cadasirada não impricará na rescisão do
contrato da empresa, desde que substituído por outro de iguar ou superior formação,
devidamente aceito pelo Município de Santa Maria do Oeste;
6.8. Nenhuma indenização será devida aos participantes pera eraboração e/ou
apresentação de documentação relativa ao presente Edital de chamamento público,
ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de
credenciamento;
6.9. Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o
interessado fornecerá os erementos necessários à satisfação das exigências contidas
no item 5 deste instrumento.
6.í0. os inscritos serão cadastrados de acordo com a formação proÍissionar com besê
nos elementos constantes da documentação reracionada no item 5 do presente
instrumento.
6.í1. Aos inscritos será fornecido certificado, não havendo necessidade de renová-lo
quando da atualização do registro.
6.í2. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspênso ou canceledo o
cadastramento do inscrito que deixar de satisfazer as exigências estaberecidas
para o cadastramento.
6.í3. Fica o credenciado responsável por manter em dia todas as certidões Negativas
exigidas neste edital, sendo que a falta destas implica no não pagamento até a devida
regularização, e o atraso superior a quinze (15) dias acarreta suspensão dos
pagamentos até a regularização.

7 - CRITÉRIOS DE CADASTRAIUIENTO E PREFERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO

7.1 -AS ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE
sERVIÇos serão iniciarmente credenciadas pera ordem de apresentaÇão dos
envelopes contendo os documentos de habilitação indicadas nos itens 5.1 do presentê
instrumento junto ao Departamento de Licitações e contratos e, posteriormente,
selecionadas, obedecendo a seguinte ordem de preferência para contratação:
I - Entidades Públicas;
2 - Entidades Filantrópicas;
3 - Pessoas Jurídicas de Direito Privado;

í
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7.2 - A ulilizaçáo dos cadastrados se dará de acordo com a necessidade dos serviços
da Administração Púbrica, sendo que, para fins de crassificação serão utirizadas as
quantidades necessárias dos primeiros a apresentarem a documentação completa
para o presente chamamento público, observado ainda o critério descrito no item 7.1
7.3 - A contratação será efetivada em caráter provisório, atendendo aos critérios
de conveniência e oportunidade da Administraçáo púbrica, e, em especiar, perdurará
somente pelo tempo necessário até a posse de eventuais aprovados em
Concurso Público (caso quando houver).

8. DO VALOR
8.í. o valor a ser pago aos contratados será aquere referente a natureza da prestação
de serviços, conforme anexo I - tabelas de Valores deste Edital chamamento públto,
os quais serão comprovados mediante a entrega das requisições emitidas
devidamente assinadas, sem rasuras e faturadas no período entre o primeiro ao
trigésimo dia do corrente mês, na secretaria de Finanças do Município de santa Maria
do Oeste.
8'2. o valor levará em conta os serviços prestados e a carga horária
efetivamente cumprida pelo contratado, que será aferida através do controle próprio
da Secretaria Municipal de Saúde.

9. CRITERIO DE REAJUSTE
9'í Ao final do prazo do credenciamento, em havendo prorrogação e solicitaçáo de
reajustamento de valores do interessado, devidamente motivado e instruído, será
analisada a concessão ou não do reajuste pela Administração pública, utilizando-se
dos critérios de conveniência e oportunidade.
9.2 Quando houver alteração de valores os contratos serão aditivados, não sendo
necessário apresentar documentação novamente.

í0. coNDtÇoEs DE PAGAMENTO
í0.í O pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até .15 (quinze) dias
após sua conclusão, mediante apresentação e aprovação das respectivas notas
fiscais.

\rl
\



)+
MuNrcrpto oE sANTA MARTA Do oEsrE _ ESTADo Do paRANÁ

CNPJ: 95.68,1.541t0001 -26

RUÂ JOSE OÊ fiAflçA pÊAElf,^, r{. 1O - cEp.:,5.230.000 - FOtrE/FAl: (0a2, !6aa,lz3!

í0.2 o pagamento será rearizado através de banco oficiar, via transmissão onrine, ou
depósito, com crédito dirêto em conta bancária de tituraridade da Entidade, pessoa
Jurídica ou em nome da pessoa Física credenciada.
í0.3 caberá excrusivamente à contrateda a confecção da Nota Fiscar, bem como
a elaboração dos cárcuros devidos a tÍturo de impostos de quarquer natureza, cabendo
ao Município apenas a verificação do resultado obtido, sendo obrigatório, para a
aceitação da nota fiscal pelo setor financeiro, o preenchimento correto.
'10.4 0s pagamentos serão efetuados excrusivamente através de crédito
Bancário em nome da Entidade, pessoa Jurídica credenciada, devendo este ser o
titular da conta, sendo vedada a transferência para contas de tituraridade de terceiros.

íí - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|oS
ll'2' os pâgamentos decorrêntes da execuçâo dos serviços correrão por conta da(s)
seguinte(s) dotaçáo(ões) orçamentária(s) :

í2.'t. As ENTTDADES púguces, FTLANTRóP|CAS, pRtvADAS serão contratedas
para prestação do serviço observando os seguintes subitens:
í2.1'í. As Entidades ou pessoas Jurídicas credenciadas serão contratadas
obedecendo a minuta do contrato apresentada no ANEXO Xl.
12.í .2. Somente serão contratados novos serviços se houver demanda.
í2.í.3. No curso do contrato poderão ser admitidos novos credenciados em
determinados serviços, sempre no interesse da Administração e conforme
demanda, oportunidade em que poderá ocorrer revisão e redistribuição dos
serviços, visando equalizar a oferta entre os cadastrados, que poderá ser efetivado
mediante acordo entre as partes ou, sucessivamente, segundo critérios adotados pela
Administração Municipal, os quais os credenciados deverão submeter-se.
í2.'t.4. Todas as contratações são para prestação de serviços, sendo que não
geram vínculos empregatícios de qualquer naturêza com o Município dê senta
Maria do oeste e serão remuneradas excrusivamente peros serviços
efetivamente prestados.
12.í.5. Período dê contretação será de í2 (doze) meses, podendo ser abreviado,
no caso de posse de aprovado(s) no concurso público (caso quando houver) ou
prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, a critério da Contratante e em
observância ao interesse público, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do
Art. 57 da Lei 8.666/93.

DOTAÇÔES

2022 3150 10 30í .1001 .2075 494 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3310 10.301.1001.2080 0000 3.3.90 39.00.00 Do ExercÍcio
2022 3320 10.301.1001 2080 303 3 3.90 39.00 00 Do Exercício

daExercício
despesa

deProgramática da da
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í3 . SANçOES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOSsERVtÇos
í3'í - Pera inexecução totar ou parciar na prestação dos serviços, o Município desanta Maria do oeste poderá, garantida a prévia defesa, apricar aos cadastrados as
sançÕes previstas no art. g7 da Lei no 9.666/93, sem excrusão da murta contratuar.

í5 - D|SPOS|ÇÕES GERATS
15.í - Esclarecimentos reretivos ao presente chamamento púbrico e as condições
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados por escrito, com o interessado devidamente
identificado e quarrficado, informado o endereço correto e encaminhado ao
Departamento de Licitações e contratos da secretaria Municipal de Administração,
sito a Rua José de França pereira, 1O - Centro, Santa Maria do Oeste _pR.
15.2 - Fica eleito o foro da Comarca de pitanga, Estado do paraná, como o
competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento, com
exclusão de qualquer outro.

í6 - ANEXOS
í 6.1. lntegram o presente instrumento, os seguintes anexos:
Anexo I - Tabela de serviços e valores
Anexo ll - Modelo de requerimento para credenciamento para entidades/ pessoa
jurídica

Anexo lll - Declaração de conhecimento do editar, seus anexos, instruções e
procedimentos;

Anexo lV - Relação dos profissionais da empresa;
Anexo V - Declaração de forma de pagamento
Anexo Vl - Declaração de dados bancários;
Anexo Vll - Declaração de idoneidade;

í4 - RECURSOS
í4.í - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos
termos do art. 109 da Lei no 9666/g3, o quar será recebido e processado nos termos ari
estabelecidos.
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Anexo Vlll - Declaração que não emprega menores;
Anexo lX - Responsável pela empresa conforme contrato
responsável técnico
Anexo X - Declaração de capacidade técnica;
Anexo Xl - Minuta de contrato;

Santa Maria do Oeste - Pr, 09 de Setembro de 2e22

lgado
Prefeito Municipal em Exercício

alita Ma Soa
Preside da Com ão de Licitação

social e alteraçôes

{
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ITEM DESCRTÇÃo QTD HORAS VALOR UNIT. VALOR TOTAL
12 (DozE)
MESES

01 Enfermeiro(a) 1 Com disponibilidade dã
ficar sobre aviso (24
horas por dia e os sete
dias da semana), em
semanas intercaladas
que ficara a disposição
do Pronto Atendimento
Municipal em
transferências lntra-
hos italar

R$3.1í6,67 R$ 37.400,04

02 Técnico em
Enfermagem
0'1

01 Com disponibilidade
para assumir escala de
trabalho da Atenção
Básica 40 horas
semanais, conforme
horário de
funcionamento da
Unidade Básica de
saúde em que for lotado
ou a escala de 12 x 36,
caso seja elencado para
compor equipe do PAM

- Pronto Atendimento
Munici I

R$ 2.013,33 R$ 24.159,96

03 Técnico em
Enfermagem
02

1 Com disponibilidade
para assumir escala de
trabalho da Atenção
Básica 40 horas
semanais, conforme
horário de
funcionamento da
Unidade Básica de
saúde em que for lotedo
ou a escala de 12 x 36,
caso seja elencado para
compor equipe do PAM
- Pronto Atendimento
Munici al

R$ 2 0r3,33 R$ 24.159,96

04 Técnico em
Enfermagem
03

1 Com disponibilidade
para assumir escala de
trabalho da Atenção
Básica 40 horas
semanais, conforme
horário de

R$ 2 013,33 R$ 24.159,96

r-1
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funcionamento da
Unidade Básica de
saúde em que for lotado
ou a escala de í2 x 36,
caso sêja elencado para
compor equipe do pAM

- Pronto Atendimento
Municipal

2. ATR|BU|ÇÕES

2.í -ATRtBUtçÕes cemts PARA ENFERMETRO (A)
PRE-REQUlsrros: Requer curso de Graduação em Enfermagem, com registro no
COREN (Conselho Regional de Enfermagem).
DESCRTÇÃO SUMÁR|A
Prestam assistência eo paciente e/ou criente em crínicas, hospitais, amburatórios,

transporte, postos de saúde e em domicírio, rearizando consurtas e procedimentos de
maior comprexidade e prescrevendo ações; coordenam e auditam serviços de
enfermagem, implementam açôes para a promoção da saúde .iunto à comunidade.
Planejar açôes de enfermagem. podem realizar pesquisas.
DESCRTÇÃO DETALHADA
Realizar consurtas de enfermagem; Atender pacientesicrientes em domicírio;
Prescrever açóes de enfermagem; prestar assistência direta a pacientes graves;
Realizar procedimentos de maior comprexídade; soricitar exames e prescreve
medicamentos programas; Acionar equipe murtiprofissionar de saúde; Registrar
observações, cuidados e procedimentos prestados; Anarisar a assistência pÁt"d.
pela equipe de enfermagem; Rearizar evorução crínica de pacientes. padronizar
normas e procedimentos de enfermagem; Monitorar processo de trabalho;
Desenvolver programas de educaçáo continuada; Estaberecer metas; Definir métodos
de avaliação de qualidade; Aplicar métodos para avaliação de qualidade; selecionar
materiais e equipamentos; Avaliar desempenho de pessoal de enfermagem. Levantar
necessidades e problemas; Diagnosticar situação; ldentificar áreas de risco;
Estabelecer prioridades; Avaliar resultados. participar de trabalhos de equipes
multidisciplinares; Elaborar mâterial educativo; orientar participação da comunidade
em açôes educativas; Definir estratégias de promoção da saúde para situações e
grupos específicos; Participar de campanhas de combate aos agravos da saúde;
orientar equipe para controle de infecção nas unidades de saúde; participar de
programas e campanhas de saúde do trabalhador; participar da elaboração de
projetos e políticas de saúde. Analisar prontuários; Averiguar coerência do registro de
enfermagem com patologia; Averiguar irregularidades relativas a assistência prestada;
confrontar situação com as informações da legislação e normas, Elaborar relatórios e
documentos; Coletar dados e amostras; Analisar dados; Trabalhar em equipe;
Demonstrar capacidade de riderança; Demonstrar flexibilidade e organização;
Demonstrar auto-controle; Adâptar-se às situaçôes; observar com atenção e critério;

LlL
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cultivar a sensibilidade; Demonstrar destreza manual; e executar demais atividades
correlatas

2.2 - ATR|BUtçÔeS cenrus PARA TÉCN|CO DE EMFERMAGEM
PRÉ-REQUlslros: Requer ensino médio e curso técnico em enfermagem, registro no
Conselho Regional de Enfermagem.
DESCRTÇÂO SUMÁRtA
Efetuar procedimentos de admissão. prestar assistência ao paciente. Administrar

medicação prescrita . Auxiliar equipe técnica em procedimentos específicos. Realizar
instrumentação cirúrgica. Promover saúde mental. organizar ambiente de trabalho.
Dar continuidade aos plantÕes.

DESCRIÇÃO DETALHADA
Apresentar-se situando paciente no ambientê; Anolar pertences de paciênte; Controlar
sinais vitais; Mensurar paciente (peso, altura); Higienizar paciente; Fornecer roupa;
Colocar grades laterais no leito; Conter paciente no leito; Monitorar evolução de
paciente Puncionar acesso venoso; Aspirar cânula orotraqueal e de traqueostomia;
Massagear paciente; Trocar curativos; Mudar decúbito no leito; proteger
proeminências ósseas; Aplicar bolsa de gelo e calor úmido e seco; Estimular paciente
(movimentos ativos e passivos );Proceder à inaloterapia; Estimular a função vésico-
intestinal ; Oferecer comadre e papagaio; Aplicar clister (lavagem intestinal); lntroduzir
cateler naso{ástrico e vesical; Ajudar paciente a âlimentar-se; lnstalar alimentação
induzida; Controlar balanço hídrico; Remover o paciente; Cuidar de corpo após morte.
Verificar medicamentos recebidos; ldentificar medicação a ser administrada (leito,
nome e registro do paciente);Preparar medicação prescrita; Verificar via de
administração; Preparar paciente para medicação (ejum, desjejum); Executar
antissepsia; Acompanhar paciente na ingestão de medicamento; Acompanhar tempo
de âdministração de soro e medicação; Administrar em separado medicamentos
incompatíveis; lnstalar hemoderivados; Atentar para temperatura e reações de
paciente em transfusões; Administrar produtos quimioterápicos. Auxiliar equipe em
procedimentos invasivos; Auxiliar em reanimação de paciente; Aprontar paciente para
exame e cirurgia; Efetuar tricotomia; Coletar material para exames; Efetuar testes e
exames (cutâneo, ergométrico, eletrocardiograma...); Controlar administração de
vacinas. Verificar suficiência de equipamênto, material cirúrgico e compressas;
Verificar quantidade de peças para implante; Verificar resultado e validade da
esterilização; Encaminhar material para sala cirúrgica; Posicionar paciente para
cirurgia; Posicionar placa de bisturi elétrico; Suprir demandas da equipe; Verificar a
quantidade de compressas cirúrgicas; Contar número de compressas, material e
instrumental pré e pós cirurgia; Repor material na sala cirúrgica Vedar sala cirúrgica.
Averiguar paciente e pertences (drogas, álcool etc.); Prevenir tentativas de suicídio e
situações de risco; Limitar espaÇo de circulação do paciente; Demarcar limites de
comportâmento; Disponibilizar pertences pessoais para paciente (preservação da
identidade) Estimular paciente na expressão de sentimentos; Conduzir paciente a
atividades sociais; lmplementar atividades teraprêuticas prescritas; Proteger paciente
durante crises; Acíonar equipe de segurança. Providenciar material de consumo;

a7
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lnspecionar carrinho de parada cárdio-respiratória (pcR); organizar medicamentos e
matêriais de uso de paciente e de posto de enfermagem; Fiscarizar varidade de
materiais e medicamentos; Encaminhar materiar para exames; Arrumar camas;
Arrumar rouparia. vistoriar cada paciente e quantidade de psicotrópicos, Resorver
pendências (medicamentos, curativos, exames, encaminhamentos, jejum...); Conferir
quantidade e funcionaridade de materiar e equipamento. Lavar mãos antes e após
cada procedimento; usar equipamento de proteção individual (Epl); paramentar-se;
Precaver-se contra efeitos adversos dos produtos; providenciar limpeza concorrente e
terminal; Desinfetar aparelhos e materiais; Esterilizar instrumental; Transportar roupas
e materiais para expurgo; Acondicionar perfuro cortante para descarte; Descartar
material contaminado; Tomar vacinas; seguir protocolo em caso de contaminação ou
acldente; e executar demais atividades correlatas. Executar outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

- OBS: A designação do local e escaÍa para prestaÇão dos serviços ficará sob a
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde,

/
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o lnteressado abaixo quarificado requer sua rnscrição no credenciamento de
Profissionais Pessoa Jurídica na Área _ divulgado pelo Município
de santa Maria do oeste, Através oo crr"r*"nto p.rorico No. **/2022, objetivando
a prestação de serviços nas áreas anteriormente indicadas, nos termos do Editar de
Chamamento Público.

Nome da empresa (completo e sem abreviações):
Endereço Comercial:

MUNIcIPIo oE SANTA ARIA Do oEsÍE _ ESTAoo Do PARANÁ

CNpJ: 95.08a.sitaroooí -26
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ANEXO II - PESSOA JURíDICA

Estado
al:

Complemento:_ Bairro:_CEp
Cidade
CNPJ: lnscrição Estadu

RELAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

CODIGO VALOR

Santa Maria do Oeste - pr,_ de 2022

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIATUENTO PROFISSIONAIS
PESSOA JURíDICA DO EDITAL DE CHAÍIIAMENTO PÚBLICO NO. **Y2022.

A Comissão de Licitações do irunicípio de Santa Maria do Oeste

no.

DESCRTÇÃO
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ANEXO ilt

DECLARAÇÃO DE CONHECITÚENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, INSTRUçÕES
E PROCEDIMENTOS CHAMAMENTO PÚBLICO NO. ** 12022

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitaçôes
Santa Maria do Oeste -pr

A empresa,

Razão Social da Empresa

CNPJ

Endereço Comerciel

o o oTelefone Fa\ Celular

Cidade Estado CEP

E-mail

Declara, conhecer o edital de chamamento público no .-12022 e seus anexos, e que a inscrição
para a participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições.

Santa Maria do Oest+ Pr, _de

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

)022

r
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ANEXO IV

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA ETIPRESA QUE PRESTARÃO SCNVIçOS
REFERENTE Ao CHAMAIUENTo púaLtco No.*,t2022

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Santa Maria do Oeste-pr

A empresa,
Razão Social da Empresa

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

lnformo os nomes dos profissionais disponíveis para prestar serviços ao Município de
Santa Maria do Oeste, conforme quadro abaixo

Nome do Profissional Registro Profissional alidade

Santa Maria do Oeste- Pr, _de ?022

ÍrtuNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE _ EsrADo Do pÁRANÁ
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ANEXO V

DECLARAçÃo DE coNHEctuENTo DA FoRrutA DE pAGAÍrtENTo
cHAtrtAÍúENTO púeuCo No. * t2022

Ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste
Comissáo de Licitações
Santa Maria do Oeste-Pr

A empresa,
Razão Social da Empresa

Declara conhecer o item do Edital de Chamamento Público no. ***12022 que
orienta a forma de pagamento dos prestado.ês que será realizado SOMENTE através
de transferência bancária, em conta em nome da pessoa jurídica (para os
credenciados pessoa jurídica).

Santa Maria do Oeste- Pr, de

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

)or)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS
CHAÍTIAMENTO PÚBLICO NO, 

**12022

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Senta Maria do Oeste-pr

A entidade/empresa

DECLARA que os dados bancários para depósitos referentes aos serviços prestados
São:

Banco:
Agencia:
Conta Corrente:

Santa Maria do Oeste,_ de 2022

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

r
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE TDONETDADE
CHAMAi'ENTO PÚBLICO NO. *** 12022

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Santa Maria do Oeste-pr

O interessado abaixo
qualidade de solicitante de
declarado inidôneo para licita
esferas.

qualificado DECLARA para os devidos fins
cadastramento na área de

r ou conlratar com o Poder público, em qual

Por ser expressão da verdade, firmo o presênte.

Santa Maria do Oeste,_ de

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

de direito, na
que não foi
quer de suas

2022.

í
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ANEXO VIII

DECLARAçÃO DA NÃO EXTSTENCIA DE EMPREGADOS
EM CONDTÇôES EXCEPCTONATS

Ei, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70 DA C.F.
CHAÍI'AMENTO PÚBLICO NO. **/2022

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitações
Santa Maria do Oeste-Pr

Rua

cidade de

atenção à Lei n. 9.854, d
penas da lei, que cumpre
Federativa do Brasil de í9

- PR., inscrito no CNPJ sob o no
vem através de seu representante legal infra_assinado, em
e 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as
integralmente a norma contida na Constituição da República
88, artigo 7', inciso XXX|ll, a saber:

O representante legal da Empresa , com sede na
no. 

-, 

Bairro _, na

"( ) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a
partir de quatoze anos."

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Santa Maria do Oeste,_ de

Assinatura do reprêsentante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Carimbo da empresa

5a

2022
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ANEXO IX

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de LicitaçÕes
Santa Maria do Oeste-pr

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA CONFORME CONTRATO SOCIAL E ALTERAçOES

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA CONFORME CONTRATO SoctAL E ALTERAçôES
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA

CHAMAMENTO PÚBLICO NO. * 12022

Nome do Responsável

RG CPF

Endereço Residencial

Crdade Estado CEP

o o oTelefone Fax

E-mail

Celular

RESPONSÁVEL TÉCHICO PEU EMPRESA

Nome do Responsável

Título de Especialidade

RG CPF Registro Profissional
(Ex. :CRM/CREFITO/CRO/CRFA)

Endereço Rêsidencial

Cidade Estado CEP
o o
Telefone Fax Celular

Assinatura do represêntante legal da empresa
Nome completo do representante legal

(

Por ser expressâo da verdade, firmo o presente.

Santa Maria do Oeste,_ de _ 2022.



52UNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

DECLARAçÃO DE CAPACTDADE TÉCNtCA
CHATUIAMENTO PÚBLICO NO, 

**' 12022

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Comissão de Licitaçôes
Santa Maria do Oeste-PR

Cidade Estado:

CNPJ lnscraÇâo Estadual

Declara que o(s) profissional(is) apresentado(s) no Anexo lV possui(em) capacidade
técnica e estáo disponíveis a prestar serviços ao Município de santa Maria do oeste.

outrossim, responsabilizamo-nos administrativa, civil e criminalmente pela declaração

Santa Maria do Oeste,_ de 2022

Assinatura do representante legal da empresa
Nome completo do representante legal

Nome da empresa

CNPJ : 95.68ir.Sa,tr00oí -26
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Carimbo da empresa

ANEXO X

Endereço Comercial:_ no.

Complemento:_ Bairro: CEp:
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MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAçÃO OE SERVIÇOS
CHAiiAMENTO PÚBLICO Nú** 12022

CONTRATOADMINISTRATIVoNo. xJrJ.,.2o22
DE PRESTAçÃO DE SERVrÇOS/FORNECtTT|ENTo

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ÍUIUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO ESTE E A EMPRESA YüU»«XXXXXX

Por este instrumento administraüvo de prestação de serviços profissionais que entre si
celebrâm, de um tado o ÍutuNtcíplo DE SANTA irtARtA oo EosrE - pR, inscrito no
CNPJ n.o 95.684 544/000í-26, com endereço à Rua José de França pereira, i0, cep:
85.230-000, santa Maria do oeste, pR, neste ato representada pelo prefeito Municipar
em Exercício, o sr. osGAR DELGADo, brasireiro, casado, portador do cpF/MF sob

e RG sob no r*****, residente e domiciliado, nesta cidade, doravante
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa xx xx inscrita no cNpJ n.o
xxxxx, situada a xxxx, Cep. xxxx, neste ato representada pelo Sr. xx, brasileiro, xxxx,
portador do CPF/MF n.o xxxx, e cédula de identidadê n.o xxxx, residente e domiciliado
à xxxx, doravante denominado CONTRATADA, têm justo e contratada o prestação
de serviços, nos termos da Lei no. 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo
discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuemente se outorgam, a saber:

Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de chamamento público no.**12022 para CREDENCTAMENTO DE ENTTDADES PUBL|CAS,
FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE
PROFISSIONAIS NAAREA DA SAUDE NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO, DISPENSADO O
CONCURSO PÚBLICO, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37, INCISO IX,
DA CONST|TU|ÇÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO pOR TEMPO
DETERMINADO, e em conformidade com o disposto na Lei no. 9.666/93, suas
alterações, demais disposiçÕes legais e regulamentares aplicáveis à espécie, o
contratante e a contratada, ao final assinados, têm entre si justo e contratado
pelas seguintes cláusulas e condições:

ANEXO XI

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objetivo o credenciamento da pessoa do
contratado
estipuladas

para prestaçáo de serviços de ***r*, nos prazos, valores e condições
nêste instrumento e das demais disposiçôes constantes do Edital de r
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chamamento púbrico no **'t2022, que faz parte intêgrante e indissociáver doprêsente termo contratual, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
O v1!or mensal da contratação é de Rg.* (**), para os Serviços de profissional
em **r*a**' para atuaÉo na Secretaria Municipal de Saúde, com **i***fi**com os
demais serviços, conforme descrito na tabela abaixo:

MUNrctpto DE sANTA ÍúARtA oo oESTE _ ESTADo Do paRANÁ

CNPJ: 95.68ií.544/OO0t -26

ora credenciada.

******:r*****:}'*:}*}******.

Parágrafo Primeiro: o varor do presente contrato, a princípio, não sofrerá reajuste
pelo período de vigência. Eventual correção durante este período será revista com
base nos índices oficiais, utirizando-se dos critérios de conveniência e oportunidade da
Administração Pública, mediante assinatura de Termo Aditivo.

Parágrafo segundo: o varor do caput prevê a prestação na totaridade da carga
horária, plantões ou sêrviços, sendo que o pagamento do valor mensal será
sempre proporcioner à aferição do quantitativo do efêtivo cumprimento,
transcritos na corrêspondente nota Íiscar e formarmente aceita pero Gêstor do
contrato, podendo ser deduzidos os valores correspondentes às ausências e/ou
não prestação dos serviços.

Parágrafo Terceiro: o pagamento será rearizado através de banco oficiar, após
relatório emitido pera secretaria gestora dos serviços prestados, via transmissão
online, ou depósito, com crédito direto em conta poupança de tituraridade da pessoa

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

o prazo de contratação previsto é de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura deste instrumento, podendo, entretanto, ser abreviada a sua duração ou
prorrogado por prazo superior, rimitado ao máximo 60 (sessenta) meses, sempre em
atendimento ao interesse público do Município de Santa Maria do Oeste.

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAçÃO, IruSTNUçÕES E APERFEIçOAMENTO
DOS SERVTçOS
caberá ao Município de santa Maria do oeste a coordenação, controle e fiscalização
da prestação dos serviços, conforme cada área.
Parágrafo Primeiro: A fiscarização exercida pelo contratante sobre os serviços ora
contratados náo eximirá o contratado da sua prena responsabiridade perante o
Contratante, ou para com terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do
Contrato.
Parágrafo segundo: Em quarquer hipótese é assegurado a contratada ampro direito
de defesa.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES OA CONTRATADA

9q
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Para o cumprimento do objeto dêste C
durante a vigência deste Termo os
Chamamento público no ***/2022, bem
mÍnimos estabelecidos pelo Município
atendimento satisfatório do objeto.

ontrato, a Contratada se obriga a manter
requisitos exigidos pelo instrumento de
como atender as condiÇões e os critérios
de Santa Maria do Oeste, visando o

| - Executar com zero e dedicação as atribuições inerentes ao objeto do contrato, por
sua conta e risco, sob sua totar responsabiridade, disponibifizandã o(s; profissionatiis;
indicado(s) no processo de credenciamento para a execução do objeto, cumprindá
integralmente a carga horária destinada pero contratante, respeitado o rimite máximo
estipulado neste instrumento
ll - Observar as normas legais e regulamentares aplicáveis;
lll - Atender com presteza, dedicação e urbanidade ao púbrico em gerar, prestando
atendimento adequado, imediato e eficaz, fomecendo as informações requeridas,
ressalvadas as protegidas pelo sigilo profissional;
lV - Levar ao conhecimento do contratante as irreguraridades de que tiver ciência em
razáo da execução deste;
v - zelat pera economia do materiar e pera conservação do patrimônio púbrico,
colocado à sua disposição para execução do objeto deste;
Vl - Manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
vll - Tratar com humanidâde e respeito toda e quarquer pessoa com quem mantiver
contato em decorrência da execução deste;
vlll - submeter-se aos reguramentos da contratante no que conceme ao regime
disciplinar, organização de horários de atendimento e controle de registro de
frequência;
lx - Prestar esclarecimentos e justificar formalmente os atos praticados no exercício
profissional objeto deste instrumento quando soricitado pero contratante;
X - Realizar plantões de atendimentos reracionados a urgência e emergência em
pronto atendimento;
Xl - Não delegar a terceiros as atribuições que sejam de sua competência e
responsabilidade em decorrência da execuÇão deste;

Parágrafo Único: A Contratada se obriga,
indicado(s) no processo de credenciamento:

per si e/ou ainda pelo(s) profissional(is)

Xll- Não retirar, sem prévia autorização, por escrito, do Contratante, qualquer
documento ou objeto , que náo seja de sua propriedade, do local onde executa o objeto
deste;
Xlll - Não opor resistência injustificada a execução dos serviços objeto deste termo;
xlv - Não praticar comércio de compra e venda de bens e/ou serviços no recinto do
local onde executa o objeto deste;
XV - Nâo valer-se do presente termo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em
detrimento da dignidade da Administração pública;
xvl - Não utilizar pessoal ou recursos materiais do local onde executa os serviços
objeto deste termo, corocados à sua disposição, em serviços ou atividades
particulares;

XVll - Não exercer quaisquer atividades incompatíveis a execução do presente termo;
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XVlll - Não aceitar ou prometer propinas ou presentes, de qualquer tipo ou valor, bem
como empréstimos pessoais ou vantagens de qualquer espécie, em razão da
execução do presente termoi
xlx - Não proceder de forma desidiosa, assim entendida a farta ao dever de dirigência
e de qualidadê máxima de atendimento na execução do presente contrato;
XX - Assumir a responsabiridade técnica peros serviços ora contratados, tanto em
relação ao respectivo conselho de classe, quento a terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
Parágraío Primeiro: A contratada é responsáver pera indenização de danos
causados no exercício de sua profissão e execução do objeto deste contrato, assim
como a terceiros, deconentes do ato ou omissão voruntária, negrigência, imperícia ou
imprudência praticados, ficando assegurado ao contratante o direito de regresso.

cLÁusuLA SÉTMA - DAS oBRtcAÇÕss oo CoNTRATANTE
São obrlgações do Contratante, durante a vigência do presente Contrato:
| - efetuar o pagamento do objeto deste contrato, nos termos estipurados por este
termo e pelo Edital regente.
ll - esclarecer a contratada acerca de toda e qualquer dúvida, em tempo hábir, com
relação a execução do objeto deste contrato.
lll - fiscalizar a execução dos serviços prestados pele contratade, podendo rejeitáJos
quando estiverem fora das especificaçôes, devendo ser refeito sem quaisquer ônus ao
Contratante.
lV - Notificar, por escrito, a contratada, quando da aplicação de multas previstas em
contrato, bem como em relação às irregularidades detectadas nos casos de rejeição,
defeitos ou vícios relacionados ao objeto contratado.

cLÁusuLA otrAVA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
As despesas dos serviços realizados decorrentes deste contrato conerão à conta dos
recursos financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária:
**,r***t:.**rt**1r:hl***a**tt*!a***tt*irri***a*

CLÁUSULA NONA - DAS SANçOES ADÍÚINISTRATIVAS E INADITUIPLEMENTO
DOS SERVTçOS
Pelâ inexecução total ou parcial do contrato, o contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à Contretada as sanções previstas no art. g7 da Lei no g.666/93.
Parágrafo Único: É vedada e cobrança de sobretaxas pela contratada, sendo motivo
de descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs PENALIDADES
o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas ou o cumprimento em
desacordo com o pactuado acarretará, à contratada, as penaridades previstas no
Artigo 87 da Lei 8666/93 e arterações, conforme a gravidade da infração e,
independentemente dâ incidência de multa.
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CLÁUSULA DÉcIIUIA sEGUNDA - DA REscISÃo
constituem motivos para a rescisão do presente contrato a ocorrência da posse de
aprovado(s) no Concurso Público (caso quando houver), para o cargo de Médico, o
não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os previstos
na legislação referente a Licitações e Contratos Administrativos.
Parágrafo Primeiro: A rescisão acarretará, independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial por parte do contratante, a retenção dos créditos
decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das
sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.
Parágrafo Segundo: Fica expressamente acordado que, em caso de rescisáo,
nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas
autorizadas pelo Contratante e, comprovadamente realizadas pelo Contralado,
previstas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES
Quaisquer alteraçôes que se fizerem necessárias ao presente Contrato será objeto de
Termo Aditivo, na forma da legislaçáo referente à Licitação e Contratos
Administrativos.
ParágraÍo Primeiro: A qualquer tempo este Contrato de Prestaçáo de Serviços
decorrentes do termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o
serviço às condições de execução previstas pelo Contratante.

CLÁUSULA DÉcIi,A QUARTA - Do GESToR
Fica nomeado como Gestor deste contrato o S(a) -*,.*r******"., portador(a) do R.G.
n.o '****, inscrito(a) no CPF/MF sob o n.o ***, funcionário(a) desta
municipalidade, ocupente do cargo de SECRETÁR|O (A) MUNtcípAL DE SAúDE,
a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme
dispõe o artigo 67 da Lei Federal n.o8.666/93.

cLÁusuLA DÉctMA euINTA - DAs DtspostÇôES FtNAts

CLÁUSULA DÉCIMA PRIITITEIRA - DAS MULTAS
O Contratante, no uso das prerrogativas que lhe confere o inciso lV, do artigo Sg e
artigo 87, inciso ll, da Lei 8.666/93, aplicará multa.
l- Quando a contratada se recusar injustificadamente a executar os serviços em
conformidade com o estabelecido, ser-lhe-á aplicada multa equivalente a 20% (vinte
por cento) sobre o valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou
condição deste termo, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
referente a licitaçoes e contratos administrativos.
ll - Dos atos praticados nesta licitação, caberão os recursos previstos no Artigo í09 da
Lei no 8.666/93 e alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser
protocolados junto a Prefeitura de Santa Maria do Oeste.

ü
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Parágrafo Primeiro: Todo o pessoar que for utirizado na execução deste contrato será
diretamênte vincurado e subordinado à contratada, não tendo com a contratante
nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento.
Parágrafo segundo: A contratada não terá direito a quarquer indenização se oconer,
provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste contrato, por curpa sua,
assegurando-rhe, porém, no caso da rescisão por motivos arheios a sua vontade e
sem infraçáo de quaisquer cráusuras e condiçôes contratuais, o pagamento de forma
proporcional aos serviços efetivamente prestados.
Parágrafo Terceiro: As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o
presente Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus
sucessores.
Parágrafo Quarto: Para os efeitos de direito valem para este contrato as disposiçôes
da Lei Federal no 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que lhe
sejam aplicáveis decorrentes da natureza dos serviços prestados, apricando-se, ainda,
para os cítsos omissos, os princípios gerais de Direito.
Parágrafo Quinto: A Contratada será responsável por todas as obrigaçôes
trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso 

"nrolridos,e especialmente por qualquer vínculo empregatício que venha a se configurar,
inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.
Parágrafo sexto: No caso de ocorrer(em) novo(s) credenciamento(s) de pessoa(s)
física(s) e/ou jurídica(s) no(s) objeto(s) do chamamento púbrico que originou o
presente termo contratual, sempre no interesse da Administração, poderá ocorrer
revisão e redistribuição dos serviços e alteraÇão de valores, aos quais deverão
submeter-se o contratado.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de pitanga/pR como competente para solucionar
eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
lntegram e completam o presente contrato, para todos os fins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as normas contidas na Lei no g.666/93 e alterações
subsequentes, Lei no 12.842t20í 3, Lei no 8.080/90, portaria no '1.2g6193 de Minisiério
da saúde e legislação pertinente, as condições expressas no chamamento público
no ***12022, juntamente com seus anexos.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas
contratadas.

Santa maria do Oeste- pr, _ de _ de 2022.

OSCAR DELGADO
Prefeito iíunicipal em Exercício

r
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Contratada

TESTEMUNHAS:

21
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o Município de santa Maria do oeste - pr, reva ao conhecimento do púbrico em gerarque se encontra aberto o editar de chamamento pubrico no. oo5r2e22 para
CREDENCIAMENTO OE ENTIDADES PÚBLICAS, FILANTROPICÀS,
PRIVADAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PROFISSIONAIS NA AREA
DA SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO
OESTE.PR, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚELICO, DISPENSADO O CONCURSO
PÚBLIco, coNsoANTE o oIsPoSTo No ART, 37, INcISo Ix, DA
coNsTtTUtçÃO FEDERAL, PARA CONTRATAÇÃO poR rÉr,,Ipô
DETERMINADO.
Fica estabelecido iniciarmente o dia 03 de outubro de 2022, a partir das 0g:00 horas,no endereço abaixo para análise da documentação protocolada. ficando o
credenciamento aberto permanentemente aos interessados, pero prazo de 12 (doze)
meses contados a partir desta data.

AVISO DE CREDENCIAMENTO

CHAMAMENT O PUBLICO NO 0 22

O presente Edital, encontra-se à disposição para veriÍicação por parte dos
interessados na Divisão de Licitaçõês, nas dependências da Prefeitura Municipal
situada na Rua Jose de França pereira, 10, centro - Município de Santa Maria do
oeste-Pr, cEP 85.230-000, no
bem como no endereço eletrôni

lnformações: (42) I 9861-6872

horário das 8:00 ás 12:00 horas e .13:00 às 17:00,

Santa Maria do Oeste-Pr, 09 de Setembro de 2022.

tú S
Presid da Comissão

res
de Licitação

co: www. santamaria dooeste.or. oov. br
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O Município de Santa Maria do Oeste - pr. Ieva ao
conhecimento do público em geral que se encontra abcno áedital de Chamamenro Publico n.. OOS:2O22 Dara
CREDE\C.IAME\TO DE E\TIDADES PÚBLICÀ'.
FILANTRÓPICAS, PRIVADAS PRESTADORA. ô;
sER\tÇOS DE PROF|SS|ONAIS NA AREÁ DA SAúúÉ\O À\,I BITO DO |\TUNICiPIO DE SANT,{ MARTA DO
OTSTE-PR, PARA ATENDER A NECESSÍDADÉ
TEMPORÀRIA DE EXCEPCIONAI- INTER.ESSE
PUBLICO, DISPENSÂDO O CONCURSO PÚBLICO,
CoNSOANTE O DISPOSTO NO ART. 37, tNCtSO Ii;DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PARA
CO\TRÀTAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.
Fica estabelecido inicialmente o dia 03 de Outubro dc 2022, a
partir das 08:00 horas. no endereço abaixo para análise da
documentação protocolada, licando o credenóiamento abcrto
permanentemente aos interessados, pelo prazo de 12 (doze)
meses contados a partir desta data.

O presente Edital. cncontra-sc à disposiçào para verificaçào por
paíe dos rnteressados na Divisào de Licitaçôe:, nas
dependências da Prcfeirura Municipal siruada na Rua Josc de
França Pcreira. 10. CenrÍo Municipio de Santa Maria do
Oestc-Pr. CEP 85.230-000. no horário das 8:00 ás l2:00 horasc 13i00 às l7:00, bcm como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr. gov.br.

Informaçôes: (42) 9 9861-6872

Santa Maria do Oeste-Pr, 09 de Setemb ro de 2022.

https://wwwdiariomunicipal.com.br/âmp/materia/5EBDD75A,/o3ANYolqtsnAFseoLFlTlq5scoxeoqEmmTrsexccgwozzQkGrxtHLhrpbtf3s 
FNB 1t1
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.Oficio n.P 033/2022

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.e 326/20!!, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo
relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr.gov.br:

- PREGÃO PRESENCIAL N.9 059/2022
. CREDENCIAMENTO N.S OO5/2022

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

,7,/d,il*U
MITICIO VICEÍIITE STROHER

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SALDANHA

Presidente da Câmara Municipal
Santa Maria do Oeste - Paraná

Santa Maria do Oeste - Pr, 12 de Setembro de 2022

-


